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CONTEXTUALIZAÇÃO 

 

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Semad) tem como 

missão promover a preservação, a conservação e a recuperação dos ecossistemas, 

desenvolvendo e implementando as políticas públicas relativas à qualidade ambiental, à 

biodiversidade, aos recursos hídricos e ao saneamento, visando à manutenção do equilíbrio 

ecológico, ao uso racional dos recursos naturais, à qualidade de vida e ao desenvolvimento 

sustentável, para as gerações presentes e futuras.  

 

Neste contexto, visando aperfeiçoar cada vez mais suas ações, a Subsecretaria de Fiscalização 

Ambiental (Sufis) promove o planejamento,  o monitoramento  e a execução do controle  e 

fiscalização ambiental  no Estado, coordenando a elaboração e a execução do Plano Anual de 

Fiscalização (PAF). Cabe à Superintendência de Fiscalização construir o Planejamento Anual 

de Fiscalização Ambiental, o qual culmina na elaboração do PAF, onde são estabelecidas 

diretrizes relativas ao exercício do poder de polícia administrativa para os agentes da Semad, 

bem como para agentes conveniados, como aqueles da Polícia Militar de Minas Gerais. 

 

O primeiro passo do processo de Planejamento é a elaboração do Diagnóstico Ambiental do 

Estado, o presente documento, que busca caracterizar a situação/qualidade ambiental de 

Minas Gerais, destacando os fatores de pressão mais significativos para cada região, 

considerando as áreas de abrangência das Superintendências Regionais de Meio Ambiente 

(Suprams). 

 

O segundo passo do Planejamento é o alinhamento com os setores responsáveis pela execução 

das ações, tanto das informações adquiridas quanto das estratégias fiscalizatórias a serem 

realizadas. Destaca-se que, bienalmente , também são adquiridas contribuições externas 

(sociedade e órgãos colegiados como COPAM, CERH e CBHs) através de uma consulta pública. 

Este trabalho conjunto agrega qualidade ao planejamento uma vez que os problemas 

ambientais são tratados de forma integrada e articulada. A pós execução das ações, o terceiro 

passo do processo de Planejamento é o monitor amento da eficácia e da eficiência no  

cumprimento d as ações.  

 

Vale ressaltar que, além de exercer a fiscalização de irregularidades,  ferramenta 

imprescindível perante ações onde o interesse individual se sobrepõe ao interesse coletivo , 

desde 2012 a Sufis vem impulsionando a regularização e a prevenção de danos através de 

operações e programas de fiscalizações preventivas, as quais buscam promover a 

conscientização do cidadão.  

 

Também é importante lembrar que o Sistema de Planejamento e Gestão do Governo de Minas 

Gerais, fundamentado no artigo 231 da Constituição Mineira, se utiliza do Plano Mineiro de 

Desenvolvimento Integrado (PMDI) como plano estratégico.  Este Plano articula, por sua 

concepção abrangente, as ações e programas formulados pelos órgãos do Governo, de modo 

a conferir coerência aos processos decisórios e níveis satisfatórios de coordenação e 

integração de determinado projeto político. Isso press upõe uma alocação estratégica pautada 
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pela clareza de prioridades constituindo, assim, um instrumento de transformação social, de 

promoção de ambiente favorável ao desenvolvimento sustentável.   

 

Desta forma, com propósito de integrar a visão estratégica do Governo com aquela empregada 

pela Sufis, dentre os 10 objetivos estratégicos traçados no PMDI, torna-se válido conhecer o 

Objetivo IV : proteger, r ecuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas. Para este 

Objetivo foram selecionados dois indicadores: a razão entre as áreas restauradas e 

conservadas em relação às áreas suprimidas e o Índice de Qualidade da Água (IQA) nas bacias 

do Estado. Também foram selecionadas as Diretrizes Estratégicas organizadas por áreas 

temáticas , sendo, dentre out ras, as seguintes para o tema Meio Ambiente : òpriorizar 

eficiência e fiscalização preventiva, adotando progressivamente incentivos, em vez de 

autuaçõesó; òadotar medidas de proteção e de prevenção a danos ambientais, visando à 

preservação da vida e ao equilíbrio dos ecossistemas naturais e transformadosó; òalcançar 

melhores índices de sustentabilidade ambiental e ser referência na gestão de crises 

ambientaisó; òampliar o alcance da municipalização de licenciamento e fiscalização ó; 

òaprimorar mecanismos inovadores em todas as etapas da fiscalização, autuação, recuperação 

e arrecadaçãoó; òaprimorar o acompanhamento de condicionantes de licenciamentos no curso 

da licençaó (SEPLAG, 2019).  

 

1.  RECURSOS HÍDRICOS 

 

1.1.  QUALIDADE DAS ÁGUAS SUPERFICIAIS  

 

Para avaliação da qualidade das águas do Estado utilizou-se resultados anuais do Índice de 

Qualidade das Águas (IQA) e do indicador de Contaminação por Tóxicos (CT), referentes ao 

ano de 2021, disponibilizados  pelo Igam junto à Gerência de Monitoramento de Qualidade das 

Águas (Gemoq). 

 

Conforme Portal de Informações sobre Recursos Hídricos do Igam ð Portal InfoHidro, as classes 

Ruim e Muito Ruim do IQA, apontam águas impróprias para tratamento convencional visando 

ao abastecimento público, sendo necessário tratamentos mais avançados. De maneira geral, 

as estações de monitoramento cujos valores da média anual do IQA indicaram qualidade Ruim 

estão concentradas, principalmente, em corpos de água que recebem efluentes de centros 

urbanos (Figura 1), evidenciando o impacto dos lançamentos de esgotos sanitários.  

 

Destacou-se no ano de 2021, a bacia do Rio São Francisco, que deteve 50 (66,66%) das 75 

estações de monitoramento com média de IQA Ruim e Muito Ruim, seguida da bacia do Rio 

Grande com 10 estações (13,33%). A única estação que apresentou IQA Muito Ruim foi a JE029, 

localizada no Rio São Pedro, bacia do Rio Jequitinhonha. Dentre as sub-bacias do Rio São 

Francisco, a bacia hidrográfica do Rio das Velhas (SF5) apresentou 27 estações com IQA Ruim 

(54%). Dessas, 8 estão localizadas no próprio Rio das Velhas, nos municípios de Lagoa Santa, 

Santa Luzia, Sabará e Santana do Pirapama e 4 localizadas no Ribeirão da Mata, nos municípios 

de Vespasiano e Pedro Leopoldo. 
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Figura 1. Índice de Qualidade da Água no estado de Minas Gerais em 2021  

 

 

Das 652 estações de monitoramento do Igam, 10,42% apresentaram Contaminação por Tóxicos 

- CT Alta no ano de 2021 e, destas, 63,23% encontram-se na bacia do Rio São Francisco; 16,17% 

na bacia do Rio Paraíba do Sul; 8,82% na bacia do Rio Grande; 7,35% na bacia do Rio Doce; 

2,94% na bacia do Rio Paranaíba 1,47% na bacia do Rio Jequitinhonha (Figura 2). Os pontos 

localizados na bacia do Rio São Francisco se distribuem, principalmente, entre as sub -bacias: 

do Rio das Velhas (55,81%), do Rio Paraopeba (16,27%) e do Rio Pará (9,30%). Essa condição é 

favorecida pela presença de áreas urbanas, indústrias, mineração e uso de insumos agrícolas. 

Vale destacar que a baixa qualidade das águas, principalmente  pensando-se na sinergia de 

impactos que ocorre nos aglomerados urbanos, agrava -se em situações críticas de 

escassez. 
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Figura 2. Contaminação por tóxicos no estado de Minas Gerais em 2021 

 

 

1.2.  DEMANDAS, FINALIDADES E MODOS DE USOS DOS RECURSOS HÍDRICOS 

 

Avaliou-se ainda as demandas por usos da água no Estado através das outorgas e cadastros de 

usos insignificantes vigentes no ano de 2021. Importante saber que no período avaliado, as 

captações e derivações de águas superficiais com vazão máxima de 0,5 l/s e acumulações em 

volume máximo de 40.000 m3 são de uso insignificante para as Circunscrições Hidrográficas 

(CHs) - SF6, SF7, SF8, SF9, SF10, JQ1, JQ2, JQ3, PA1, MU1, Rio Jucuruçu e Rio Itanhém, além 

de poços tubulares, em área rural , menores ou iguais a 14 m3/dia, por propriedade ou unidade 

familiar, localizados nestas mesmas regiões hidrográficas. Para o restante do Estado, é 

considerado uso insignificante as captações e derivações de águas superficiais com vazão 

máxima de 1 l/s e a cumulações em volume máximo de 5.000 m3. No caso de captações 

subterrâneas, tais como poços manuais, surgências e cisternas, são consideradas como uso 

insignificante aquelas com volume menor ou igual a 10 m 3/dia.  

 

Elaborou-se o mapa da Figura 3Erro! Fonte de referência não encontrada.  a partir dos limites 

das bacias federais e dos dados da plataforma IDE-Sisema, com a distribuição dos documentos 

vigentes em 2021 dos usos de recursos hídricos em Minas Gerais, sendo considerados os 

documentos autorizativos outorgas e certidões de usos insignificantes para usos consuntivos, 
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como captação em surgência, captação de água subterrânea, captação em barramento com e 

sem regularização de vazão, capta­«o em corpo dõ§gua e outorgas de uso coletivo.  

 

Destacam-se as bacias do Rio Paranaíba, Rio Doce, Paraíba do Sul, Rio Grande e Rio 

Piracicaba/Jaguari, com grandes porções com elevado percentual de usos de recursos 

hídricos. O sul da bacia do Rio São Francisco também possui percentual alto, contudo, suas 

porções central e norte, além das bacias do Rio Jequitinhonha, Rio Pardo, Rio Jucuruçu, Rio 

Mucuri e Rio São Mateus apresentam majoritariamente áreas com baixo percentual de uso dos 

recursos hídricos regularizados. Essas áreas estão, em sua maior parte, compreendidas nas 

regiões Noroeste, Norte e Nordeste de Minas Gerais. 

 

 

Figura 3.  Distribui ção dos documentos vigentes em 2021 referentes aos usos de recursos hídricos em 
Minas Gerais (modo de execução do mapa no Anexo I) 

 

 

Considerando todos os modos de uso de recursos hídricos vigentes no estado de Minas Gerais 

no ano de 2021, a bacia do Rio São Francisco se apresentou com um total de 31% de todos os 

documentos emitidos, seguida pelas bacias do Rio Grande com 21%, Rio Paranaíba também 

com 21%, e Rio Doce com 15%, conforme Figura 4. 
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Figura 4. Distribuição dos documentos autorizativos de usos de recursos hídricos por bacias em Minas 
Gerais vigentes em 2021 

 

 

Dentre os usos regularizados, seja por meio de outorga ou por cadastro de usos insignificante s, 

50% deles são usos de recursos hídricos subterrâneos. Já 83% dos usos de recursos hídricos 

superficiais foram cadastrados como usos insignificantes. Faz-se importante ressaltar que 7 6% 

dos usos de recursos hídricos regularizados no estado de Minas Gerais foram realizados por 

meio de cadastro de uso insignificante executado através de Sistema disponibilizado na web, 

sem custos aos usuários. Esse fato torna -se um ponto de atenção para a fiscalização, sendo 

necessária a verificação em campo do valor da vazão captada informada pelo usuário no 

cadastro.  

 

Considerando a distribuição dos documentos autorizativos por Supram em 2021, a Supram 

Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba se destaca com 27% dos documentos emitidos, seguida pela 

Supram Sul de Minas com 14%, Suprams Zona da Mata, Leste de Minas e Central Metropolitana 

com 11% e Suprams Alto São Francisco e Norte de Minas com 9% cada (Figura 5). Ressalta-se 

que o Igam realiza a análise das outorgas por meio das Unidades Regionais de Gestão das Águas 

ð Urgas. As Urgas possuem sua localização e área de abrangência equivalentes às das 

Superintendências Regionais de Meio Ambiente ð Suprams, definidas no Decreto nº 47.787, de 

13 de dezembro de 2019. 

 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=47787&ano=2019&tipo=DEC
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=47787&ano=2019&tipo=DEC
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Figura 5. Distribuição dos documentos autorizativos de usos de recursos hídricos vigentes por Supram 
em Minas Gerais em 2021 

 

Ao analisar o histórico de emissões de atos autorizativos relacionados aos recursos hídricos, 

percebe-se que a Supram Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba se destacou nos últimos 5 anos, 

sendo aquela com maior emissão de novos documentos, seguida pela Supram Sul de Minas 

(Figura 6). As Suprams Jequitinhonha e Noroeste de Minas são aquelas com menor quantitativo 

de emissões ao longo dos anos.  

 

 

Figura 6. Quantitativo dos documentos autorizativos de usos de recursos hídricos emitidos no período 
de 5 anos, distribuídos por Supram 
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Também é possível notar na Figura 6, o crescente aumento nas emissões de documentos 

autorizativos ao longo do tempo, sendo o ano de 2018 uma exceção. Desta forma, buscou-se 

uma possível correlação entre este fato e as anomalias de precipitações  que vêm ocorrendo 

no Estado.  Segundo o documento òGestão e situação das águas de Minas Gerais: ações para 

segurança hídricaó, elaborado pelo Igam em 2021, as precipitações ocorridas no período 

chuvoso são responsáveis por quase a totalidade das precipitações contabilizadas anualmente 

no Estado. Se durante esse período (01/10 a 31/03)  as chuvas ocorridas apresentarem valores 

muito abaixo do esperado, não haverá como repor esse déficit hídrico durante o p eríodo seco. 

Ainda segundo este documento, embora um cenário de precipitações abaixo da média para 

um único período chuvoso não seja suficiente para desencadear um quadro de seca, desde 

2012/2013 o estado de Minas Gerais vem apresentando um estado de escassez de chuva. No 

entanto, n o período de 2017/2018, ocorreu uma diminuição das áreas com chuvas abaixo da 

climatologia  (IGAM, 2021). Neste contexto, apesar de haverem outras variáveis que podem 

influenciar no quantitativo de documentos autorizativos emitido s (por exemplo: situação 

econômica do país, tipos de cultivos desenvolvidos, incentivos do governo, etc.), acredita -se 

que a melhora na precipitação ocorrida justamente n o período chuvoso de 2017/2018 pode 

ter contribuído com o menor quantitativo de emissõ es no ano de 2018.  

 

Para uma gestão eficiente, é importante não só ter o conhecimento da qualidade e quantidade 

da água utilizada, mas também para quê (finalidade) e como (modo) são realizados os usos 

deste recurso.  Quanto aos modos de usos, como se vê na Figura 7, a captação em corpo de 

água (rios, lagoas naturais, etc.) predomina com 2 5% dos documentos autorizativos vigentes 

em 2021, seguida pela captação de água subterrânea por meio de poço tubular  já existente 

com 20% e pela captação de água subterrânea por meio de poço manual ou cisterna com 18%. 

 

 

Figura 7. Principais modos de usos de recursos hídricos vigentes no estado de Minas Gerais em 2021 

 

As finalidades de consumo humano e dessedentação de animais, que são usos garantidos 

como priori tários em situações de escassez hídrica,  sempre estão presentes em um alto 

CAPTAÇÃO EM BARRAMENTO EM CURSO DE ÁGUA, SEM... 
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quantitativo de atos autorizativos. Contudo, a finalidade de irrigação tamb ém se destaca, 

sendo citada em 25% dos atos autorizativos emitidos  e vigentes em 2021. Cerca de 72% desses 

se deu por cadastro de uso insignificante e em 60% dos documentos com finalidade de irrigação 

os usos foram de recursos hídricos superficiais, conforme Figura 8. Destaca-se o aumento  do 

percentual de documentos emitidos contendo a irrigação como finalidade, que passou de 

12% em 2020 para 25% em 2021. Em 2019 esse percentual foi de 30%.  

 

 

Figura 8. Quantitativo  de documentos com finalida de de irrigação (sim), considerando os tipos de 
documentos e modos de usos de recursos hídricos no estado de Minas Gerais vigentes em 2021 

 

Analisando os documentos autorizativos que possuem a ir rigação como uma de suas 

finalidades, em cada Supram, encontra-se: 23% para Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba e 

também 23% para Norte de Minas, 11% Sul de Minas, 10% para Leste de Minas, 8% para Noroeste 

de Minas, 7% para Central Metropolitana , 6% para Zona da Mata, Alto São Francisco e 

Jequitinhonha (Figura 9).  

 

 

Figura 9. Quantitativo  de documentos autorizativos vigentes em 2021 tendo como finalidade 
irrigação, por Supram  
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A partir da base de dados de documentos autorizativos do Igam, elaborou-se o mapa (Figura 

10) com a distribuição de usos dos recursos hídricos para a finalidade de irrigação em Minas 

Gerais, considerando todos os documentos vigentes em 2021. Tendo como base os limites das 

Bacias de Rios Federais, é possível avaliar que todas as bacias possuem áreas com altos 

percentuais de documentos autorizativos com fins de irrigação. Destaque para áreas 

referentes às principais bacias federais do Estado, como as bacias do Rio Grande, Rio 

Paranaíba, Rio São Francisco, Rio Jequitinhonha e Rio Doce. 

 

 

Figura 10. Distribuição dos usos de recursos hídricos para irrigação em Minas Gerais, considerando os 
documentos vigentes em 2021 (modo de execução do mapa no Anexo I) 

 

 

Em se tratando do modo de uso òcapta­«o em barramentoó, no contexto dos recentes 

desastres referentes às barragens de rejeitos da Vale S/A (Mariana e Brumadinho), torna -se 

importante informar sobre a segurança destas estruturas no estado de Minas Gerais. Segundo 

site do Igam1, a temática de segurança de barragens no Brasil se deu com a promulgação da 

Lei no 12.334/2010, a qual estabeleceu a Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), 

atribuindo ao órgão fiscalizador a responsabilidade de manter o cadastro de barragens sob sua 

jurisdição. Assim, visando promover o monitoramento e acompanhar as ações d e segurança, 

cada entidade ou órgão fiscalizador de segurança de barragens no Brasil deve inserir os dados 

sob sua responsabilidade no Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens 

(SNISB). 

                                                 
1http://www.igam.mg.gov.br/gestao -das-aguas/cadastro-de-barragens 
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No uso de suas atribuições, o Igam publicou as Portarias nos 3 e 68 de 2019, convocando os 

usuários de recursos hídricos que possuem barragens em curso de água, com fins de 

acumulação, exceto as de aproveitamento hidrelétrico, a realizar o cadastro dessas estruturas  

no Sistema de Cadastro de Usuários de Recursos Hídricos do Estado de Minas Gerais (Siscad),  

por meio do preenchimento e envio de planilha , respeitando os prazos estabelecidos na Figura 

11. 

 

 

Figura 11.  Critérios de porte e datas limite para envio da Planilha de Cadastro de Barragens  
(http://www.igam.mg.gov.br/gestao -das-aguas/cadastro-de-barragens) 

 

 

Ainda segundo o site do Igam, a responsabilidade de cadastrar as barragens é de quem detenha 

a regularização do uso de recursos hídricos (outorga ou cadastro de uso insignificante) e a 

inserção das informações no cadastro deverá ser realizada pelo próprio usuário ou por terceiro 

com consentimento do usuário. A veracidade das informações prestadas, bem como a 

manutenção dessas informações atualizadas no sistema são de responsabilidade exclusiva dos 

usuários de recursos hídricos que possuem barragens. A falsidade na prestação dessas 

informações constitui crime e infrações administrativas, estando o usuário sujeito às 

penalidades legais cabíveis.  

 

1.3.  ESCASSEZ HÍDRICA E ÁREAS DE CONFLITO PELO USO DA ÁGUA  

 

Com o auge da crise hídrica no ano de 2015, houve a publicação da Resolução Conjunta 

ANA/Igam/Semad n° 51/2015 estabelecendo regras de restrição de uso para captações em 

corpos de água superficiais de domínio da União e do estado de Minas Gerais, localizadas na 

área à montante da seção situada na divisa ent re os estados de Minas Gerais e São Paulo (para 

maiores informações, é possível acessar a Sala de Situação PCJ - www.sspcj.org.br ). Neste 

mesmo ano foi aprovada a Deliberação Normativa  (DN) CERH/MG nº 49/2015, a qual 
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estabelece diretrizes e  critérios gerais para a declaração de situação crítica de escassez 

hídrica e de restrição de  uso da água em Minas Gerais. A referida  DN prevê a possibilidade de 

ocorrência de 3 situações: 

 

I.  Estado de Atenção:  estado de vazão que antecede a situação crítica de escassez 

hídrica e seu Estado de Alerta, no qual não haverá restrição de uso para captações de 

água e o usuário de recursos hídricos deverá ficar atento a eventuais alterações do 

respectivo estado de vazões; 

 

II.  Estado de Alerta:  estado de risco de escassez hídrica, que antecede ao estado de 

restrição de uso, caracterizado pelo período de tempo, em que o estado de vazão ou 

o estado de armazenamento dos reservatórios indicarem a adoção de ações de alerta 

para restrição de uso para captações de águas superficiais e no qual o usuário de 

recursos hídricos deverá tomar medidas de atenção e se atentar às eventuais 

alterações do respectivo estado de vazões; 

 

III.  Estado de Restrição de Uso:  estado de escassez hídrica caracterizado pelo período 

de tempo em que o estado de vazão ou o estado de armazenamento dos reservatórios 

indicarem restrições do uso da água em uma porção hidrográfica.  

 

Os critérios definidos na DN CERH-MG n°49/2015 são aplicados aos rios estaduais, sendo as 

restrições estabelecidas através da publicação de portar ias pelo Igam. Como consequências 

da declaração de escassez, ficam impostas as seguintes restrições de uso: redução de 20% do 

volume diário outorgado para as captações de água para a finalidade de consumo humano, 

dessedentação animal e abastecimento públic o; redução de 25% do volume diário outorgado 

para a finalidade de irrigação; redução de 30% do volume diário outorgado para as captações 

de água para a finalidade de consumo industrial e agroindustrial e redução de 50% do volume 

outorgado para as demais finalidades. No caso de verificação do não cumprimento das 

restrições de usos, impostas na Portaria, são suspensos totalmente os direitos de uso de 

recursos hídricos dos infratores até o prazo final de vigência da situação crítica de escassez 

hídrica. Ficam também suspensas as emissões de novas outorgas de direito de uso dos recursos 

hídricos, bem como solicitações de retificação de aumento de vazões ou volumes captados na 

área decretada pela Portaria.  

 

Entre os anos de 2015 até 2021, foram publicadas as Deliberações Normativas CERH/MG nº 

49/2015 e nº 50/2015, além de mapas e boletins do monitoramento hidrológico , notas técnicas 

e 76 portarias referentes às Declarações de Situação Crítica de Escassez Hídrica Superficial 

(disponíveis no site2). Em relação às referidas  portarias: 14 foram publicadas no ano de 2015, 

03 no ano de 2016, 23 no ano de 2017, 07 no ano de 2018, 17 no ano de 2019, 06 no ano de 

2020 e 06 no ano de 2021.  

 

                                                 
2 www.igam.mg.gov.br/component/content/article/16/1548 -declaracoes-de-escassez-hidrica  
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As portaria s do Igam mais recentes, nº 76 e 77, de 01/ 10/2021, declar aram situação crítica 

de escassez hídrica superficial nas porções hidrográfica s localizadas, respectivamente, a  

montante da estação Ponte do Licínio Jusante e a jusante da estação Honório Bicalho 

Montante; e a montante da estação Fazenda Córrego do Ouro e a sua bacia de contribuição .   

Como as restrições de uso para captação de água vigoram por 60 (sessenta) dias a contar da 

publicação das Portarias, atualmente nenhuma das portarias est á em vigor. Os dados das 

respectivas porções hidrográficas das portarias encontram-se disponíveis no site do Igam 

citado acima.  

 

Neste contexto, segundo o Sistema Integrado de Informação sobre Desastres ð (S2iD), 

verificou -se que 154 municípios decretaram situação de emergência devido à seca em Minas 

Gerais no ano de 2021, confor me é possível visualizar na Tabela 1. 

 
Tabela 1.  Municípios que decretaram Emergência Devido à Seca em 2021 

1 Águas Formosas 53 Gameleiras 105 Novo Cruzeiro 

2 Águas Vermelhas 54 Glaucilândia 106 Novo Oriente de Minas 

3 Águas Vermelhas 55 Gouveia 107 Novorizonte 

4 Almenara 56 Grão Mogol 108 Olhos-D`Água 

5 Angelândia 57 Guaraciama 109 Padre Carvalho 

6 Araçuaí 58 Ibiaí 110 Pai Pedro 

7 Aricanduva 59 Ibiracatu  111 Patis 

8 Arinos 60 Icaraí de Minas 112 Pavão 

9 Augusto de Lima 61 Indaiabira 113 Pedra Azul 

10 Bandeira 62 Itacambira  114 Pedras de Maria da Cruz 

11 Berilo 63 Itacarambi  115 Pintópolis 

12 Berizal 64 Itambacuri  116 Pirapora 

13 Bertópolis 65 Itaobim 117 Ponto Chique 

14 Bocaiúva 66 Itinga 118 Ponto dos Volantes 

15 Bonfinópolis de Minas 67 Jacinto 119 Porteirinha  

16 Bonito de Minas 68 Jaíba 120 Riachinho 

17 Botumirim  69 Janaúba 121 Riacho dos Machados 

18 Brasilândia de Minas 70 Januária 122 Rio do Prado 

19 Brasília de Minas 71 Japonvar 123 Rio Pardo de Minas 

20 Buenópolis 72 Jenipapo de Minas 124 Rubelita 

21 Buritizeiro  73 Jequitaí  125 Rubim 

22 Cachoeira de Pajeú 74 Jequitinhonha 126 Salinas 

23 Campo Azul 75 Joaíma 127 Santa Cruz de Salinas 

24 Capelinha 76 Joaquim Felício 128 Santa Fé de Minas 

25 Capitão Enéas 77 Jordânia 129 Santa Maria do Salto 

26 Caraí 78 José Gonçalves de Minas 130 Santana do Riacho 

27 Carbonita 79 Josenópolis 131 Santo Antônio do Jacinto 

28 Carlos Chagas 80 Juramento 132 Santo Antônio do Retiro 

29 Catuji  81 Juvenília 133 São Francisco 

30 Catuti  82 Ladainha 134 São Geraldo do Baixio 

31 Chapada do Norte 83 Lagoa dos Patos 135 São Gonçalo do Rio Preto 

32 Chapada Gaúcha 84 Lassance 136 São João da Lagoa 

33 Claro dos Poções 85 Leme do Prado 137 São João da Ponte 

34 Comercinho 86 Lontra 138 São João das Missões 

35 Cônego Marinho 87 Luislândia 139 São João do Pacuí 

36 Coração de Jesus 88 Machacalis 140 São João do Paraíso 

37 Coronel Murta 89 Mamonas 141 São Romão 

38 Crisólita 90 Manga 142 Serranópolis de Minas 

39 Cristália 91 Mata Verde 143 Setubinha 

40 Curral de Dentro 92 Matias Cardoso 144 Taiobeiras 

41 Diamantina 93 Mato Verde 145 Teófilo Otoni  

42 Divisa Alegre 94 Medina 146 Ubaí 

43 Divisópolis 95 Minas Novas 147 Umburatiba 

44 Engenheiro Navarro 96 Mirabela 148 Urucuia 

45 Espinosa 97 Miravânia 149 Vargem Grande do Rio Pardo 

46 Felisburgo 98 Montalvânia 150 Várzea da Palma 

47 Formoso 99 Monte Azul 151 Varzelândia 

48 Francisco Badaró 100 Monte Formoso 152 Verdelândia 

49 Francisco Dumont 101 Montes Claros 153 Veredinha 
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50 Francisco Sá 102 Montezuma 154 Virgem da Lapa 

51 Franciscópolis 103 Ninheira     

52 Fruta de Leite  104 Nova Porteirinha     

(Fonte: Sistema Integrado de Informação sobre Desastres ð S2iD (https://s2id.mi.gov.br/paginas/relatorios/)  

 

 

Quando os municípios mencionados são georreferenciados, conforme os limites territ oriai s das 

Suprams (Figura 12), verifica -se que a Supram Norte de Minas foi a que apresentou  um maior 

número de  municípios em situação de emergência devido à seca. Destaca -se também a 

Supram Jequitinhonha.  

 

 

Figura 12. Distribuição dos municípios que decretaram situação de emergência devido à seca em 
Minas Gerais em 2021 

 

 

Ainda sobre a situação das secas, o Monitor de Secas da Agência Nacional das Águas (ANA) 

trouxe o processo de acompanhamento regular e periódico da situação da seca no Nordeste, 

Sudeste e Sul, além dos estados de Tocantins, Distrito federal, Goiás e Mato Grosso do Sul, 

cujos resultados consolidados são divulgados por meio do Mapa do Monitor de Secas. 

Mensalmente informações sobre a situação de secas são disponibilizadas até o mês anterior, 

com indicadores que refletem o curto prazo (últimos 3, 4 e 6 meses) e o longo prazo (últimos 

12, 18 e 24 meses), indicando a evolução da seca na região. Em operação desde 2014, o 

Monitor de Secas iniciou suas atividades pelo Nordeste, e em novembro de 2018 o estado de 

Minas Gerais foi incorporado ao processo. 
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Conforme o Monitor de Secas, Minas Gerais iniciou o ano de 2021 com chuvas abaixo da 

normalidade, o que acarretou o avanço do indicador de  seca grave no oeste do estado e de 

seca fraca no leste e noroeste, bem como o agravamento da seca no noroeste , elevando-se 

para seca moderada. Em fevereiro houve recuo da seca no centro-leste, no noroeste e no 

t riângulo mineiro, devido às anomalias positivas de precipitação. O contrário ocorreu em 

março, devido às anomalias negativas de precipitação, que ocasiono u o avanço da seca 

extrema no t riângulo e da seca fraca no nordeste, norte e sul do estado, bem como a 

intensificação da seca no extremo noroeste que se tornou moderada. A seca aumento u 

ligeiramente nas regiões oeste e sul do Estado em abril, atingindo o n ível de seca grave devido 

à ocorrência de precipitação abaixo da média nos últimos meses. Com a piora nos indicadores 

em maio, ocorreu a intensificação da seca em parte do t riângulo, que passou a excepcional, 

e no noroeste e sudeste do estado, onde  chegou a moderada. Além disso, houve expansão 

das áreas com seca fraca no centro e no norte do E stado. Em junho, em uma pequena área do 

sul de Minas, houve o agravamento do nível de seca, tornando-se extrema.  

 

O início do segundo semestre de 2021 se deu com o avanço da seca fraca na porção central, 

da seca moderada no setor norte e no extremo sul e da seca grave no sudoeste. Ainda, houve 

um pequeno avanço da seca extrema no sul no mês de julho. A situação agravou-se em agosto, 

com o avanço das secas excepcional e extrema no t riângulo, da seca grave no centro e sul e 

da seca moderada no norte, leste e centro. Em uma porção no norte a seca foi agravada, 

passando de moderada para grave. Setembro caracterizou -se pelo avanço das secas 

excepcional e extrema no oeste, da seca grave no sul e da seca moderada no centro -leste. Já 

em outubro, em função das anomalias positivas de precipitação no último mês, houve recuo 

da seca grave no centro-sul do estado, da seca moderada no norte, centro e sudeste e da seca 

fraca no leste. Essa tendência prosseguiu no mês de novembro, com atenuação da seca em 

uma porção do norte do estado, que passou de grave para moderada. Além disso, houve recuo 

da seca moderada no centro e no nordeste, e da seca fraca no centro -leste do estado. 

Finalizou-se o ano com excepcionais anomalias positivas de chuva em dezembro, ocorrendo 

uma expressiva diminuição das áreas com seca fraca e/ou moderada no norte, centro e 

sudeste do estado, além do recuo da seca grave no sul e da seca extrema no oeste. A evolução 

da seca em 2021 em Minas Gerais pode ser acompanhada nos mapas da Figura 13. 
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Figura 13. Mapas do Monitor de Secas com a evolução da seca no ano de 2021 nas regiões abrangidas 
pelo estudo (Fonte: www.monitordesecas.ana.gov.br ) 

 

 

A indisponibilidade hídrica pode ocorrer de vido ao excesso de demanda pela água ou devido 

à escassez hídrica, além da falta de qualidade da água para o uso requerido (ex.: quando 

ocorre contaminação de curso de água por efluentes de barragens de  rejeitos). Quando o 

somatório das demandas por parte de diversos usuários requerentes é superior àquela vazão 

ou volume de recursos hídricos disponível para outorga, o Igam declara a área como sendo de 

conflito pelo uso da água e o procedimento é de outorgar os usuários da bacia coletivamente. 

Assim, é feita  alocação do recurso hídrico de forma a atender às necessidades de cada usuário 

sem comprometer a vazão residual mínima estabelecida.  

 

Na Figura 14, apesar de os limites serem as Unidades Estratégicas de Gestão (UEG), nota-se 

que as Declarações de Área de Conflito (DACs) atuais estão distribuídas entre as Suprams 

Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba, Noroeste de Minas, Norte de Minas, Jequitinhonha,  Alto 

São Francisco, Central Metropolitana e Leste de Minas. 

 

file:///D:/Quarentena%202/Quarentena/Diagnóstico/www.monitordesecas.ana.gov.br
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Figura 14. Áreas declaradas de conflito no estado de Minas Gerais em 2021 (Fonte: IDE-Sisema) 

 

 

Em 2021 não houve novas Declarações de Área de Conflito , porém houve, por meio da Portaria  

do Igam nº 78, de 08 de outubro de 2021, a declaração da área localizada na Chapada do 

Batalha, e suas imediações, como sendo Área de Restrição e Controle em Avaliação, nos 

termos do § 1º do art. 6º da Deliberação Normativa Conjunta COPAM CERH/MG nº 05/2017. A 

referida declaração justifica -se pelos resultados apresentados no âmbito do Projeto Águas do 

Norte de Minas (PANM, 2020) e pelos resultados publicados pelo artigo científico denominado 

òA Condi­«o de Explota­«o de ćgua Subterr©nea em Minas Gerais ¨ Luz dos Crit®rios da 

Deliberação Normativa Conjunta COPAM-CERH 05/2017ó, que indicam a exist°ncia de 

superexplotação de aquíferos na região supramencionada.  

 

Em razão do estabelecimento da Área de Restrição e Controle em Avaliação localizada na 

Chapada do Batalha e suas imediações, e conforme o disposto no art. 10 da Deliberação 

Normativa Conjunta COPAM-CERH/MG nº 05/ 2017, ficam temporariamente proibidas novas 

intervenções em água subterrânea dentro de sua delimitação, ressalvadas aquelas cujas 

finalidades sejam o abastecimento público e o consumo humano. As intervenções cuja 

finalidade seja o consumo humano somente serão admitidas em áreas desprovidas de rede de 

abastecimento público. Ainda fica temporariamente suspensa a emissão de novas autorizações 

de perfuração e outorgas de direito de uso de r ecursos hídricos para explotação de água 

subterrânea por meio de poços tubulares, bem como solicitações de retificação de aumento 

de vazões e/ou de volumes captados. 
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Destaca-se que as bacias dos Rios Paranaíba (Supram TMAP) e São Francisco (principalmente  

na região da Supram Noroeste), são aquelas que mais sofrem pressão quanto ao balanço 

oferta/demanda de recursos hídricos ( Tabela 2).  

 

Tabela 2. Circunscrições Hidrográficas com DACs emitidas pelo Igam em 2021 

CHs Quantidade de DACs 

Bacia do Rio Doce 01 

Bacia do Rio Grande 01 

Bacia do Rio Jequitinhonha 01 

Bacia do Rio Paranaíba 35 

Bacia do Rio Pardo 01 

Bacia do São Francisco 25 

 

 

Complementarmente , foi  verificado  que há grande concentração de área irrigada  por pivôs 

centrais no Noroeste de Minas e Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba, pertencentes às bacias 

federais do Rio São Francisco e Rio Paranaíba, onde também se concentram as áreas de 

conflito  (Figura 15).  Importante citar que o Plano Estadual de Recursos Hídricos orienta sobre 

a necessidade de integrar a gestão de recursos hídricos com as políticas setoriais, como a 

agricultura e o saneamento.   

 

 

Figura 15. Áreas de conflito por recursos hídricos  em 2021 e pivôs centrais no estado de Minas Gerais 
(modo de execução do mapa no Anexo I) 
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Destaca-se que, como o Noroeste de Minas possui maior território inserido em áreas de 

conflito, apresenta baixa proporção de documentos autorizativos (Figura s 5 e 6) e  áreas com 

grande quantidade de pivôs (Figura 15), essa região merece um esforço de fiscalização 

preventiva (conscientização dos usuários e mobilização para regularização) e também de 

fiscalização repressiva (controle de usos irregulares) ,  visando evitar a instalação de mais DACs, 

haja vista que o uso irregular, seja sem documento autorizativo ou extrapolando a vazão 

estabelecida neste, geralmente é causa principal de um futuro conflito por recurso hídrico.  

 

1.4.  SEGURANÇA HÍDRICA 

 

O Plano Nacional de Segurança Hídrica - PNSH aborda a segurança hídrica em quatro 

dimensões, que foram consideradas e combinadas para formar o Índice de Segurança Hídrica 

(ISH). As dimensões humana e econômica permitem quantificar os déficits de atendimento às 

demandas efetivas (abastecimento humano e setor p rodutivo) e riscos associados, enquanto 

as dimensões ecossistêmica e de resiliência possibilitam identificar as áreas mais críticas e 

vulneráveis, conforme apresentado no endereço eletrônico  

(https://pnsh.ana.gov.br/seguranca) . 

 

O ISH cumpre o papel de representar graficamente as condições de segurança ou de 

insegurança hídrica no território nacional, retratando a diversidade climática, de ecossistemas 

e de uso e ocupação da terra, de forma a orientar e a criar o elo entre as políticas públicas 

de infraest rutura hídrica e de gestão dos recursos hídricos.  

 

O ISH foi calculado para os anos de 2017 e 2035. Ambos consideram apenas a infraestrutura 

hídrica existente e se diferenciam pela incorporação das demandas setoriais de uso da água 

no cenário futuro. De fo rma geral, os graus de segurança hídrica de cada uma das dimensões 

resultam de uma média simples ou ponderada dos graus de segurança de cada indicador que 

a compõe. Os intervalos de classe dos graus de segurança hídrica são: mínimo, baixo, médio, 

alto e má ximo.  

 

O mapa da Figura 16 apresenta o Índice de Segurança Hídrica no cenário para o ano de 2035. 

Nele é possível identificar que as regiões Noroeste e Norte de Minas Gerais contemplam as 

maiores áreas com índices de segurança hídrica médio, baixo e mínimo. A Região 

Metropolitana de Belo Horizonte também se destaca , reforçando a necessidade de 

implementação de políticas públicas de infraestrutura hídrica e de gestão dos recursos hídricos 

assertivas, que garantam a acessibilidade a um ambiente saudável.  
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Figura 16.  Índice de Segurança Hídrica - Cenário 2035 

 

 

Nesse sentido, o documento preparado pelo Igam e intitulado  òGestão e Situação das Águas 

de Minas Gerais ð Segurança Hídricaó (IGAM, 2020) trouxe  análises e reflexões para subsidiar 

os atores envolvidos na gestão das águas e contribui r com a concepção do Plano Mineiro de 

Segurança Hídrica, previsto para ser elaborado ainda neste ano. Vale saber que o conceito 

òseguran­a h²dricaó ganhou importância estratégica na gestão das águas no Brasil a partir de 

2014, quando crises hídricas impactaram ð ou ameaçaram impactar ð um contingente 

populacional significativo de metrópoles do sudeste brasileiro, incluindo o município de Belo 

Horizonte.  

 

Dentre os estudos discutidos no documento citado acima , destaca-se o Projeto Áreas 

Prioritárias: Estratégias p ara Conservação da Biodiversidade e dos Serviços Ecossistêmicos de 

Minas Gerais. Idealizado e desenvolvido pelo IEF ao longo de cinco anos, o Projeto Á reas 

Prioritárias identificou regiões que possuíam grande relevância ecológica e maiores chances 

de sucesso de conservação com menor conflito entre  as atividades antrópicas presentes e 

futuras . Também foram desenvolvidos mapas temáticos capazes de direcionar a implantação 

de diversas políticas setoriais de meio ambiente, incluindo revitalização de recursos hídricos, 

gestão pesqueira, restauração e incremento da conectividade de ecossistemas aquáticos e 

terrestres, adaptação aos efeitos da crise climática, promoção de práticas sustentáve is no uso 

dos recursos naturais, pesquisa e manejo de biodiversidade e educação, fiscalização e 

regularização ambientais.  O resultado geral da priorização de áreas, ranqueadas conforme 

seu grau de prioridade, variando entre alta, muito alta, extremamente a lta e especial ,  é 
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apresentado no mapa da Figura 17Figura 17. Ressalta-se que todo o conteúdo produzido pelo 

projeto òćreas priorit§rias: Estrat®gias para a Conserva­«o da Biodiversidade e dos Serviços 

Ecossistêmicos de Minas Geraisó ser§ submetido ao Conselho Estadual de Pol²tica Ambiental 

(Copam). Ao final, os mapas e produtos serão disponibilizados na página do IEF na internet.  

 

 
Figura 17. Áreas prioritárias para conservação e restauração da biodiversidade e dos serviços 

ecossistêmicos de Minas Gerais (Fonte: Igam, 2020).  

 

 

Neste contexto, o documento òGest«o e Situa­«o das ćguas de Minas Gerais 2020ó apresentou 

os trabalhos de identificação de áreas prioritárias para conservação de recursos hídricos, com 

foco na segurança hídrica, cujos principais mapas/produtos são: áreas p rioritárias para 

conservação e revitalização da oferta hídrica; áreas prioritárias para conservação e 

revitalização de mananciais; áreas prioritárias para conservação da biodiversidade aquática; 

conectividade aquática e rios livres; áreas prioritárias para  a restauração; áreas prioritárias 

para adaptação aos efeitos da crise climática . 

 

Esse último produto mapeou as áreas críticas para a adaptação aos efeitos da crise climática , 

considerando seu papel no fornecimento de recursos hídricos, principalmente para grandes 

cidades, e sua vulnerabilidade a condições hidrológicas de escassez, que possam resultar em 

restrição ao abastecimento humano. Ao espacializar as áreas com maior pot encial de 

influência na produção e recarga hídricas mais vulneráveis às mudanças climáticas, a análise 

visou orientar as ações de conservação ou restauração que contribuíssem para a promoção da 

resiliência de ecossistemas e populações em localidades especialmente vulneráveis ( Figura 
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18). Destacam-se nessa análise as áreas inseridas nas bacias dos rios São Francisco, 

Jequitinhonha, Doce e Grande, próximas a núcleos urbanos. 

 

 

Figura 18.  Áreas prioritárias para adaptação aos efeitos da crise climática em Minas Gerais 
 (Fonte:  Igam, 2020) 

 

2.  RECURSOS FLORESTAIS 

 

2.1.  INTERVENÇÕES AMBIENTAIS 

 

No âmbito dos recursos florestais, considera-se intervenção ambiental como supressão de 

cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo do solo; intervenção com 

ou sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente (APP); 

destoca em área remanescente de supressão de vegetação nativa; corte ou aproveitamento 

de árvores isoladas nativas vivas; manejo sustentável da vegetação nativa; supressão de 

maciço florestal de origem plantada, tendo presença de sub -bosque nativo com rendimento 

lenhoso; supressão de maciço florestal de origem plantada, localizado em área de reserva 

legal ou em APP; supressão de florestas nativas plantadas que não foram cadastradas junto 

ao IEF; e aproveitamento de material lenhoso.  
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Nesse contexto, os atos autorizativos para intervenção ambiental são: Autorização para 

Intervenção Ambiental  (AIA), quando são integrados a procedimento de licenciamento 

ambiental, e Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental (DAIA) quando não são 

integrados ao licenciamento.  

 

De acordo com os dados obtidos do Sistema de Decis»es do Instituto Estadual de Florestas 

(IEF), no ano de 2021 foram deferidos um total de 2.929 documentos autorizativos para 

interven­«o ambiental, incluindo autoriza­»es vinculadas a licenciamentos ambientais ou 

autoriza­»es emitidas por prefeituras, por meio de conv°nios de coopera­«o t®cnica e 

administrativa com o Estado (Tabela 3).  

 

O maior n¼mero de autoriza­»es de interven­«o ambiental deferidas foi para o corte ou 

aproveitamento de §rvores isoladas nativas vivas, com um total de 1.589 documentos 

autorizativos emitidos, correspondendo a 54,3% do total. Em segundo lugar, ficou o 

quantitativo de 771 (26,3%), referentes ¨s autoriza­»es para supress«o de cobertura vegetal 

nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo do solo, seguidas, em terceiro lugar, com 

510 (17,4%) documentos autorizativos emitidos, pelas interven­»es com ou sem supress«o de 

cobertura vegetal nativa em §reas de preserva­«o permanente ð APP. 

 

A regional do Tri©ngulo Mineiro e Alto Parana²ba (TM) foi a que emitiu o maior n¼mero de 

documentos autorizativos para interven­«o ambiental, com um total de 1.190 documentos 

autorizativos, seguida das regionais Alto S«o Francisco (ASF) e Sul de Minas (SM), com 274 e 

303 documentos autorizativos, respectivamente.  

 

Tabela 3. Quantidade de Documentos Autorizativos de Intervenções Ambientais emitidos por regional  

DAIAs Regionais Total 
Geral Intervenção Ambiental  ASF CM JEQ LM NM NOR SM TM ZM 

Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou 
sem destoca, para uso alternativo do solo  

71 148 58 36 144 133 22 150 9 771 

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas  

250 60 6 31 51 87 170 888 46 1.589 

Intervenção com ou sem supressão de cobertura 
vegetal nativa em áreas de preservação 

permanente - APP 
53 28 20 38 5 30 81 140 115 510 

Manejo sustentável da vegetação nativa  0 2 0 3 0 1 30 0 0 36 

Aproveitamento de material lenhoso  0 1 0 0 4 1 0 12 0 18 

Destoca em área remanescente de supressão de 
vegetação nativa  

0 1 0 0 0 0 0 0 1 2 

Supressão de maciço florestal de origem 
plantada, tendo presença de sub -bosque nativo 

com rendimento lenhoso  
0 3 0 0 0 0 0 0 0 3 

Total Geral  374 243 84 108 204 252 303 1.190 171 2.929 

 

 

Em rela­«o ao quantitativo de §reas, foram autorizadas interven­»es ambientais em um total 

de 135.902,27 hectares (ha) no ano de 2021, conforme suas distribui­»es regionais e por tipos 

de Biomas (Tabela 4 e Figura 19). Importante destacar que, deste total, 101.213,05 hectares 

(ha) foram autorizados para o corte ou aproveitamento de §rvores isoladas nativas vivas, 
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situadas em §reas antropizadas, e 32.773,78 hectares (ha) autorizados para supress«o de 

cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo do solo, que engloba 

fragmentos florestais ou as forma­»es campestres. 

 

Do total das §reas para interven­«o ambiental autorizadas, 111.785,10 ha (82,3%) est«o 

localizadas dentro do Bioma Cerrado e 18.307,21 ha (13,5%) dentro dos limites do Bioma Mata 

Atl©ntica. O restante das §reas referentes ¨s interven­»es autorizadas localiza-se no Bioma 

Caatinga, em menor quantitativo (5.809,96 ha). A regional Tri©ngulo Mineiro (TM) foi a que 

autorizou o maior quantitativo de interven­«o por §rea, com um total de 74.316,43 ha. Em 

seguida veio a regional Noroeste (NOR), com 23.521,63 ha, e a regional Norte de Minas (NM), 

com total de 16.230,36 ha. 

 

Tabela 4. Quantidade de áreas de intervenção autorizadas por regiona l e distribuição das mesmas por 
Biomas 

SUPRAM Caatinga Cerrado Mata Atlântica  Total  

  DAIAs Área (ha)  DAIAs Área (ha)  DAIAs Área (ha)  DAIAs Área (ha)  

ASF 0 0 334 13.112,97 40 298,2214 374 13.411,1900 

CM 0 0 83 2.050,43 160 457,97233 243 2.508,4000 

JEQ 0 0 49 1.270,00612 35 350,60922 84 1.620,6153 

LM 0 0 0 0 108 830,83419 108 830,83419 

NM 36 5.803,78 144 9.807,40 24 619,1797 204 16.230,3600 

NOR 1 6,1781 251 2.3515,45 0 0 252 23.521,6300 

SM 0 0 41 1.166,55 262 2.108,83 303 3.275,3800 

TM 0 0 1.067 60.862,29 123 13.454,14 1.190 74.316,4300 

ZM 0 0 0 0 171 187,42518 171 187,4252 

Total  37 5.809,96  1.969  111.785,10  923  18.307,21  2.929  135.902,27  
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Figura 19. Localiza­«o dos documentos de autoriza­«o para interven­«o ambiental deferidos em 
Minas Gerais em 2021 (modo de execu­«o do mapa no Anexo I) 

 

 

2.2.  DESMATAMENTO IRREGULAR NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Com rela­«o ao desmatamento irregular, o IEF, por meio da Ger°ncia de Monitoramento da 

Cobertura Florestal e da Biodiversidade (GEMOG/IEF), utiliza-se de imagens de sensoriamento 

remoto para subsidiar o sistema de òMonitoramento Cont²nuo da Cobertura Vegetaló desde 

2009 e disponibiliza os alertas de desmatamento para a­»es de fiscaliza­«o ambiental no 

Estado. Atrav®s deste monitoramento foram detectados 21.434,13 ha de desmatamento 

irregular no ano de 2016; 27.126,33 ha no ano de 2017; 12.754,47 ha no ano de 2018; 10.972,49 

ha no ano de 2019, 10.839,75 ha no ano de 2020 e um total de 18.313,75 ha no ano de 2021 

(Tabela 5).  

 

Percebe-se uma significativa diminui­«o do desmatamento irregular a partir do ano de 2018 

at® o ano de 2020. Ainda n«o ® poss²vel afirmar com clareza e sem uma pesquisa aprofundada, 

quais foram os motivos que ocasionaram esta redu­«o, considerando ser uma s®rie temporal 

curta e que poss²veis problemas t®cnicos, como falta de disponibilidade de imagens devido ¨ 

paralisa­«o do sat®lite ou dos servi­os de distribui­«o de imagens ou mesmo pela ocorr°ncia 

de nuvens, podem interferir nas an§lises.  
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Nota-se que no ano de 2021 houve, novamente, um aumento do desmatamento irregular 

comparado aos dois anos anteriores. Esse incremento no desmatamento correspondeu a 69,0% 

comparado a 2020. Conforme a Tabela 5 ® poss²vel observar que o desmatamento irregular 

aumentou nos tr°s Biomas presentes nos limites territoriais do Estado, sendo eles: Mata 

Atl©ntica, Cerrado e Caatinga. 

 

 

Tabela 5. Detec­«o de desmatamentos irregulares entre os anos de 2016 e 2021, e correla­«o com os 
Biomas presentes em MG 

Ano 
Caatinga Cerrado Mata Atlântica  Total  

Polígonos Área (ha)  Polígonos Área (ha)  Polígonos Área (ha)  Polígonos Área (ha)  

2016 48 454,73 860 15.112,70 324 5.866,70 1232 21.434,13 

2017 48 332,28 1.583 21.523,33 607 5.270,72 2.238 27.126,33 

2018 40 377,22 775 8.014,19 633 4.363,05 1.448 12.754,47 

2019 66 468,26 760 6.037,86 723 4.466,37 1.549 10.972,49 

2020 99 841,71 648 7.117,12 427 2.880,91 1.174 10.839,75 

2021 104 1.638,61 812 13.418,44 378 3.256,49 1.294 18.313,53 

Total  405,00  4.112,81  5.438,00  71.223,64  3.092,00  26.104,24  8.935,00  101.440,70  

 

 

O Cerrado foi o Bioma que sofreu maior press«o relacionada ¨ perda de cobertura da 

vegeta­«o nativa no per²odo compreendido entre 2016 a 2021, com maior §rea desmatada em 

rela­«o aos outros Biomas. Conforme a Tabela 5 fica evidenciado no intervalo de 2016 a 2021, 

um total de 71.223,64 ha de §rea desmatada de Cerrado; seguido pelo Bioma Mata Atl©ntica, 

com um total de 26.104,24 ha e do Bioma Caatinga, com 4.112,81 ha desmatados. Destaca-se 

que o desmatamento irregular nos Biomas Caatinga e Cerrado quase dobrou em 2021, 

comparado ao ano anterior, com 1.638,61 ha e 13.418,44 ha desmatados, respectivamente. A 

distribui­«o dos desmatamentos irregulares no ano de 2021 pode ser vista na Figura 20. 
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Figura 20. Distribui­«o de desmatamentos irregulares em 2021 (modo de execu­«o do mapa no Anexo 
I)  

 

 

O Bioma Mata Atl©ntica, protegido pela Lei nÜ 11.428, de 22 de dezembro de 2006, apresentou 

17,78% dos desmatamentos irregulares detectados no ano de 2021, superior aos 13,47% do 

total de §reas interven­»es ambientais autorizadas pelo Ďrg«o Ambiental (DAIAs) nos limites 

deste Bioma. Comparado ao ano 2020, nota-se que houve um aumento de 13,0% no 

desmatamento ocorrido neste Bioma no ano de 2021. Entretanto, comparado aos Biomas 

Cerrado e Caatinga, foi o Bioma que teve o menor incremento na taxa de desmatamento. A 

Regional Jequitinhonha foi a que teve a maior §rea de Mata Atl©ntica desmatada 

irregularmente (1.673,32 ha) no Estado, seguida das regionais Leste de Minas (874,85 ha) e 

Norte de Minas (389,12 ha), conforme a Tabela 6. 

 

Tabela 6. Distribui­«o dos desmatamentos irregulares no ano de 2021, e correla­«o com os Biomas 
presentes em MG 

SUPRAM 

Caatinga Cerrado Mata Atlântica  Total  

Polígonos 
Área 
(ha) 

Polígonos Área (ha)  Polígonos Área (ha)  Polígonos Área (ha)  

ASF 0 0,00 37 372,96 9 43,94 46 416,90 

CM 0 0,00 32 909,01 14 82,32 46 991,33 

JEQ 0 0,00 43 992,66 180 1.673,32 223 2.665,99 

LM 0 0,00 0 0,00 113 874,85 113 874,85 
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NM 103 1.620,20 398 5.866,01 30 389,12 531 7.875,33 

NOR 0 0,00 202 4.018,12 0 0,00 202 4.018,12 

SM 0 0,00 7 25,03 2 9,48 9 34,52 

TM 0 0,00 94 1.253,05 1 35,57 95 1.288,62 

ZM 0 0,00 0 0,00 29 147,88 29 147,88 

Total  103 1.620,20  813 13.436,84  378 3.256,49  1294 18.313,53  

 

 

Interessante notar que 50,71% dos desmatamentos irregulares no ano de 2021 ocorreram em 

apenas 20 munic²pios (Tabela 7), que correspondem a 2,34% dos munic²pios do Estado. Aqueles 

que mais sofreram este tipo de press«o foram Janu§ria (1.198,10 ha), Jo«o Pinheiro (869,19 

ha), Chapada Ga¼cha (817,64 ha), Una² (698,63 ha), Arinos (678,41 ha) e Senador Modestino 

Gon­alves (518,91 ha).  

 

Nesses 20 munic²pios mais desmatados, o Bioma Cerrado foi o que teve a maior perda de 

habitat natural devido aos desmatamentos ilegais, sendo o munic²pio de Janu§ria respons§vel 

por quase 8,76% do total de desmatamento ocorrido no Bioma (Tabela 7). O mun²cipio com 

maior desmatamento registrado no Bioma Mata Atl©ntica foi ćguas Vermelhas, com 289,04 ha 

e, no Bioma Caatinga, o munic²pio de Capit«o En®as, com 361,55 ha desmatados.  

 

Tabela 7.  Municípios mais desmatados irregularmente no ano de 2021 

Município  Caatinga Cerrado Mata Atlântica  Total  

Januária 19,00 1.179,10 0,00 1.198,10 

João Pinheiro 0,00 869,19 0,00 869,19 

Chapada Gaúcha 0,00 817,64 0,00 817,64 

Unaí 0,00 698,63 0,00 698,63 

Arinos 0,00 678,41 0,00 678,41 

Senador Modestino 

Gonçalves 
0,00 518,91 0,00 518,91 

Coração de Jesus 0,00 498,09 0,00 498,09 

Urucuia 0,00 460,06 0,00 460,06 

Monte Alegre de Minas 0,00 414,65 0,00 414,65 

Felixlândia 0,00 362,15 0,00 362,15 

Capitão Enéas 361,55 0,00 0,00 361,55 

Gameleiras 335,41 0,00 0,00 335,41 

Lassance 0,00 295,67 0,00 295,67 

Águas Vermelhas 0,00 0,00 289,04 289,04 

Montes Claros 26,61 254,27 0,00 280,88 

São Gonçalo do Abaeté 0,00 254,59 0,00 254,59 

Buritizeiro  0,00 248,12 0,00 248,12 

Várzea da Palma 0,00 240,30 0,00 240,30 
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Presidente Olegário 0,00 234,05 0,00 234,05 

São João do Paraíso 0,00 27,05 203,39 230,44 

Total  742,57  8.050,88  492,43  9.285,88  

 

 

A regional Norte de Minas (NM) foi a que teve maior §rea desmatada irregularmente em 2021. 

Insta ressaltar que, nesta regi«o o desmatamento abrangeu §reas dos tr°s Biomas presentes 

no Estado, incluindo todo o desmatamento ocorrido em §rea de dom²nio do Bioma Caatinga 

em 2021 e sendo respons§vel por 43,66% do total de desmatamento ocorrido no Bioma 

Cerrado. £ tamb®m aquela que apresentou mais munic²pios em estado de emerg°ncia devido 

¨ estiagem (Figura 12). 

 

Al®m disso, a regional Noroeste, com segunda maior §rea desmatada irregularmente, possui 

uma concentra­«o de §reas declaradas de conflito por recursos h²dricos e ® uma regi«o com 

baixo n¼mero de Unidades de Conserva­«o. Assim, vale alertar para as prov§veis 

consequ°ncias do desmatamento, juntamente com sucessivas estiagens e superexplora­«o, na 

disponibilidade de recursos h²dricos: redu­«o no len­ol fre§tico, secamento de nascentes, de 

po­os e de barragens, perda de lavouras, empobrecimento da popula­«o, impactos na redu­«o 

da biodiversidade e potencializa­«o das mudan­as clim§ticas do planeta. 

 

2.3.  FOCOS DE QUEIMADAS NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

No Estado de Minas Gerais é proibido o uso do fogo e a prática de qualquer ato ou omissão 

que possam ocasionar incêndio florestal, sendo admitid a apenas a prática da queima 

controlada, que é o emprego do fogo de forma planejada, mediante prévia autorização do 

órgão ambiental competente, conforme critérios de uso, monitoramento e controle  

estabelecidos na legislação ambiental vigente.  

 

No ano de 2021 foram registradas 244.628 detecções de focos de fogo ativo nos limites do 

estado de Minas Gerais (Figura 21), que são indicadores de ocorrências de queimadas na 

vegetação, de acordo com o banco de dados de queimadas (BD Queimadas) disponibilizados 

pelo Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais ð INPE, obtidos por meio de diferentes tipos de 

satélites.  
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Figura 21. Focos de queimadas por Bioma em 2021 no estado de Minas Gerais (modo de execu­«o do 
mapa no Anexo I)  

 

O Cerrado foi o Bioma que teve o maior número de registros de focos ativos de queimadas no 

ano de 2021 em Minas Gerais, com um total de registros de 151.581 focos (Figura 22), seguido 

do Bioma Mata Atlântica e do Bioma Caatinga, com 85.437 e 7.610 focos, respectivamente.  

 

 

Figura 22. Quantitativo de focos de queimadas por Bioma em 2021 no estado de Minas Gerais 
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No ano de 2021, os meses que concentraram o maior número de focos ativos de queimadas 

foram os meses compreendidos entre junho a outubro, sendo o mês de setembro com o maior 

número de registros, com total de 124.834 focos de fogo ativos (Figura 23). Estes meses 

correspondem ao período de estiagem no Estado, sobretudo durante o inverno, onde a baixa 

umidade do ar associada a outros fatores climáticos e de natureza humana aumentam o risco 

de queimadas e de incêndios florestais.  

 

 

Figura 23. Quantidade de focos de queimadas durante os meses de 2021 
 

Os dez municípios do Estado que tiveram os maiores registros de focos de queimadas estão 

listados na Tabela 8, estando localiz ados nas regionais Noroeste (NO), Norte de Minas (NM), 

Triângulo Mineiro (TM) e Jequitinhonha (JEQ). Observa-se que os municípios como Januária, 

Arinos e Unaí também se destacaram entre os dez municípios listados com maiores áreas de 

desmatamento irregular no ano de 2021 (Tabela 7), pod endo haver, neste caso, algum tipo de 

correlação no uso irregular do fogo e as áreas desmatadas localizadas nestes municípios.  

 

Tabela 8.  Municípios com mais focos de queimadas em 2021 

Município  Regional Focos 

Paracatu NOR 7.635 

Bonito de Minas NM 4.755 

Uberaba TM 4.427 

Januária NM 4.330 

Arinos NOR 4.173 

Unaí NOR 4.144 

Gameleiras NM 3.906 

Uberlândia TM 3.763 

Buritis NOR 3.390 

Almenara JEQ 3.352 
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Vale saber que, através do Decreto nº 44.043/ 2005, em atendimento  ao disposto na Lei nº 

10.312/ 1990, e sendo posteriormente  reeditado  pelo Decreto Estadual nº 45.960/ 2012, foi  

criado em Minas Gerais o Programa de Prevenção e Combate a Incêndios Florestais, 

denominado Força Tarefa Previncêndio ð FTP. Este Programa tem como objetivo  desenvolver 

as atividades de prevenção e combate a Incêndios Florestais nas unidades de conservação sob 

responsabilidade do Estado, nas áreas de relevante  interesse ecológico ou em áreas florestais  

que coloquem em risco a segurança das pessoas, o meio ambiente  e o patrimônio  da 

comunidade mineira.  

 

3.  RECURSOS FAUNÍSTICOS 

 

Os impactos sobre a fauna são inúmeros, incontáveis, algumas vezes previsíveis e outras vezes 

não, mas na maioria das vezes apresentam aspectos negativos. A fauna vem sofrendo com a 

exploração antrópica desde a época colonial e, ainda nos dias de hoje, é c onstantemente 

ameaçada pelo tráfico de animais silvestres, caça, maus -tratos, atropelamentos em estradas, 

entre outros ilícitos.  

Todavia, apesar dos impactos serem na maioria das vezes imensuráveis, seus efeitos podem 

ser percebidos sobre a fauna, principalmente ao ser verificado o número de espécies 

ameaçadas de extinção no Brasil: 764 espécies (com exceção da ictiofauna e inverteb rados 

aquáticos) conforme a Portaria MMA nº 444/2014 e 225 espécies (com exceção da ictiofauna) 

conforme a DN Copam nº 147/2010. 

Além de análises da categoria de criação amadorista de passeriformes (SISPASS) em Minas 

Gerais, maus-tratos e demais ilícitos c ontra a fauna, o tráfico de animais silvestres será foco 

desse Diagnóstico, haja vista que é considerado como o 3º maior do mundo pela maioria dos 

autores.  

 

3.1.  A GESTÃO DA FAUNA SILVESTRE EM MINAS GERAIS 

 

A Lei Estadual n° 23.304/2019 incluiu a atribuição da fauna (nativa, exótica e doméstica) para 

a Semad, a qual já vinha sendo executada dentro do Estado desde a publicação da Lei 

Complementar nº 140/2011. No que tange à fauna silvestre, a Semad tem como premissa 

principal a fiscalização, e o IEF a gestão.  

 

A Lei Federal n° 9.605/1998, a Lei Estadual nº 22.231/2016 e o Decreto Estadual nº 

47.383/2018 são as principais normativas protetivas da fauna utilizadas para prevenção e 

promoção do bem-estar e garantia dos direitos dos animais em nosso Estado. Adicionalmente, 

as Instruções Normativas Ibama nº 10/2011 e 07/2015 e as Resoluções CONAMA nº 487 e 

489/2018, também são aplicadas principalmente com relação aos criadores amadores e das 

categorias de uso e manejo da fauna em Minas Gerais. 
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Para indicação das áreas que apresentam maior índice de impactos ambientais no Estado com 

relação à atividade de fauna silvestre, adotou -se como metodologia a utilização dos resultados 

arquivados em banco de dados do antigo Núcleo de Fiscalização de Recursos Faunísticos-NFRF, 

especificamente os referentes às averiguações de plantéis de passeriformes. Adicionalmente, 

foram empregados os registros de fiscalizações presentes no Sistema de Fiscalização (SISFIS) 

e informações cont idas no banco de dados de apreensões de animais encaminhadas pela 

CPMAmb. Além disso, foram utilizadas as informações disponíveis sobre a quantidade de 

criadores amadores de passeriformes e de algumas movimentações realizadas pelos criadores 

amadores em Minas Gerais obtidas por meio  de filtragem no sistema de controle e 

monitoramento da atividade criação amadora de passeriformes silvestres (SISPASS). 

 

3.1.1.   SISTEMA DE CONTROLE E MONITORAMENTO DA ATIVIDADE DE 

CRIAÇÃO AMADORA DE PÁSSAROS  

 

O SISPASS é regido segundo as disposições da Instrução Normativa Ibama nº 10/2011 e está em 

Minas Gerais sob a gestão do IEF. Até maio de 2022 já existiam mais de 117 mil  criadores 

amadoristas cadastrados para o estado de Minas Gerais (SISPASS, 2022), considerando ativos 

e inativos.   

 

A Semad vem realizando fiscalizações em criadores dessa categoria desde o ano de 2015. 

Adicionalmente, as CPMAmbs sempre realizaram ações fiscalizatórias em criadores 

amadoristas de passeriformes, porém administrativamente, começaram a lavrar multas para 

o anexo V em 2017, após assinatura do convênio com o Sisema. Desta forma, utiliz ou-se os 

resultados das ações de fiscalização realizadas por essas instituições (2015 a 2019 pelo NFRF 

e abril/2021 CPMAmb) nos criadores amadores com irregularidades por meio da busca de 

informações sobre o plantel, declaração de nascimento, solicitação e confirmação de 

transferências ext raídas do SISPASS correspondentes ao ano anterior de autuação (para se 

obter o número de movimentações completas feitas por período inteiro). O resultado pode 

ser verificado na Figura 24, e retrata as movimentações que eram feitas pelos criadores que 

tiver am irregularidades constatadas em seus plantéis de passeriformes. 
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Figura 24.  Distribuição das declarações de nascimento e das solicitações e confirmações de 
transferências entre os criadores amadoristas de passeriformes autuados no período de 2015 a 2021 

por regional SEMAD (Fonte: arquivos do antigo NFRF: 2015-2019; SISFIS, 2021 e SISPASS, 2022). 

 
 

Primeiramente, destaca -se a maior quantidade de declarações de nascimentos feitas pela 

regional Leste de Minas em comparação com o número de confirmações de transferência. 

Ainda, a solicitação de transferência também se manteve alta em comparação com a 

confirmação de transferência. Em tese, o resultado pode estar ligado ao maior número de 

entrada de pássaros nos plantéis dos criadores amadores por meio de declarações de 

nascimento, e saídas, por meio das solicitações de transferência. Isso é algo que deve ser 

melhor investigado, para entender se é uma tendência dessa regional ou se trata de um 

resultado isolado.  Adicionalmente, observa -se que somente para as regionais Alto São 

Francisco e Triângulo Mineiro e Alto do Paranaíba ocorreram maior número de confirmações 

de transferências do que os outros parâmetros amostrados. Nessas regionais, ocorreu maior 

entrada (recebimento) do que saída  (retirada) de pássaros no plantel. Todavia, percebeu -se 

que o padrão mais comum entre as regionais foi o maior número de solicitação de 

transferências de pássaros em comparação aos outros parâmetros estudados. 

 

Em resumo, a criação amadorista de passeriformes é desenvolvida principalmente por meio 

de movimentações de plantéis, sendo os números máximos permitidos de: a) plantel (100 

espécimes); b) declaração de nascimento (35 declarações de nascimentos de filhotes); c) 

confirmação de transferência (35 confi rmações de recebimento (entrada) de pássaros no 

plantel; e solicitação de transferência (35 solicitações de transferência (saída) de pássaros do 

plantel para relação de passeriformes de outro criador). Portanto, diferentemente dos dados 

apresentados na Figura 24, investiu -se na análise das movimentações dos criadores feitas no 
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SISPASS durante o ano de 2021 para tentar extrair alguma informação que pudesse subsidiar 

a construção do Plano Anual de Fiscalização. De modo geral, após o download e análise técnica 

das movimentações de plantéis realizadas no período de agosto 2020/julho 2021 (só existe a 

possibilidade de download por biênio no SISPASS) foi possível verificar onde ocorreram as 

transações acima do permitido para plantel, declaração de nascimento e con firmação ou 

solicitação de transferências feitas pelos criadores amadores distribuídos por regionais da 

SEMAD (Tabela 9). 

 

Tabela 9.  Movimentações realizadas acima do permitido pelos criadores amadoristas de 
passeriformes em 2021, distribuídas por regional 

Supram Plantel  DN CT ST Total (M) % Total (CA) % 

ASF 0 0 14 34 48 11,65 46 11,47 

CM 0 0 40 99 139 33,74 134 33,42 

JEQ 0 0 2 8 10 2,43 10 2,49 

LM 1 0 22 42 65 15,78 64 15,96 

NM 0 0 1 0 1 0,24 1 0,25 

NOR 0 0 0 9 9 2,18 9 2,24 

SM 0 0 24 37 61 14,81 59 14,71 

TM 0 0 10 31 41 9,95 41 10,22 

ZM 0 0 5 33 38 9,22 37 9,23 

Total  1 0 118 293 412 100,00 401 100,00 

DN: Declaração de nascimento; CT: Confirmação de transferência; ST: Solicitação de transferência; Total (M): total de 

movimentações realizadas acima do permitido; Total (CA): total de criadores amadoristas que realizaram as movimentações 

acima do permitido.  Fonte: SISPASS (2022) 

 

 

Al®m disso, observou-se que o maior n¼mero de movimenta­»es de plantel realizadas pelos 

criadores amadoristas de passeriformes acima do permitido ocorreu na Supram CM, com mais 

de 33% das ocorr°ncias identificadas nas an§lises, sendo superior ao dobro dos registros 

observados na Supram LM (2Ü lugar neste quesito). Adicionalmente, os criadores amadoristas 

de passeriformes correspondentes ¨s Suprams SM, ASF, TM e ZM tamb®m contribu²ram 

significativamente para o alto n¼mero de transa­»es acima do permitido no SISPASS. Ressalta-

se que foram identificadas movimenta­»es acima do permitido para todas as Suprams, no 

entanto, as Suprams NOR (superior de 2%) e NM (inferior a 1%) apresentaram n¼meros mais 

baixos de ocorr°ncias em compara­«o s̈ outras regionais. 

 

Especificamente, usando dos dados detalhados das movimenta­»es feitas pelos criadores 

amadoristas de passeriformes (permitidas e acima do permitido), foi poss²vel mapear os 

munic²pios que mais tiveram transa­»es acima do permitido e tamb®m indicar aqueles que 

movimentaram dentro do permitido, conforme as normativas ambientais (Figura 25).  
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Figura 25. Distribui­«o das movimenta­»es (plantel, declara­«o de nascimento, confirma­«o e 
solicita­«o de transfer°ncias) realizadas pelos criadores amadoristas de passeriformes e das 

fiscaliza­»es realizadas nessa categoria em 2021 dentro do Estado de Minas Gerais. Fonte: SISFIS 
(2022) e SISPASS (2022) 

 

 

Observa-se que as movimenta­»es acima do permitido ocorreram principalmente nos maiores 

munic²pios de Minas Gerais. Destaca-se negativamente a Capital Belo Horizonte (46 

movimenta­»es acima do permitido), que apresentou n¼mero quase tr°s vezes superior a 

Contagem (16 movimenta­»es acima do permitido), que ficou em segundo lugar. Em tese, o 

mapa aponta para os munic²pios que necessitam de maior fiscaliza­«o de fauna dentro da 

atividade de cria­«o amadorista de passeriformes, conforme os par©metros investigados de 

plantel, declara­«o de nascimento, confirma­«o e solicita­«o de transfer°ncias. Nesse sentido, 

al®m dos munic²pios j§ citados, est«o Betim, Uberl©ndia, Juiz de Fora, Uberaba, Paracatu, 

Governador Valadares, Caratinga, Ribeir«o das Neves, Sabar§, Itabira, Par§ de Minas, Jo«o 

Monlevade, Patos de Minas, Barbacena, Bom Despacho, Nova Serrana, Tr°s Cora­»es, Ponte 

Nova, Divin·polis, Mutum, Conselheiro Lafaiete, Ipatinga, Arax§, Bar«o de Cocais, Bom 

Sucesso, Ita¼na, Santa Luzia, Varginha, Brumadinho, Caxambu, Esmeralda, Campo Belo, Bugre, 

Muria®, Conselheiro Lafaiete, Caet®, Cataguases, Rio Piracicaba, Perdig«o, Papagaios e Mateus 

Leme entre os 43 munic²pios com maior destaque negativo. 

 

Acrescenta-se que pode ser inferido que ocorreram poucas ou quase nenhuma opera­«o de 

fiscaliza­«o de cria­«o amadorista de passeriformes nas regionais do Tri©ngulo Mineiro e Alto 

Parana²ba, Norte, Noroeste e Jequitinhonha. Esse resultado pode estar relacionado aos 
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desdobramentos da ®poca de pandemia ou de outras motiva­»es ainda desconhecidas. 

Portanto, ® altamente recomendado que sejam feitas fiscaliza­»es nos criadores amadores 

nessas regi»es do Estado. 

 

Vale destacar o maior n¼mero de fiscaliza­»es em criadores amadoristas de passeriformes na 

regi«o da Zona da Mata, e alguns lugares mais concentrados nas regi»es Central Metropolitana, 

Sul de Minas e Leste de Minas. Por outro lado, algumas regi»es identificadas como de interesse 

para fiscaliza­«o em rela­«o ¨s movimenta­»es supracitadas ficaram descobertas.  

 

E ainda, como toda problem§tica n«o se resolve apenas com repress«o, tamb®m ® muito 

importante a realiza­«o de fiscaliza­»es preventivas como parte de solu­»es eficazes e 

duradoras para o combate de il²citos para esta categoria ou atividade fiscalizada.  

 

3.1.2.  ATOS ILÍCITOS CONTRA A FAUNA EM MINAS GERAIS 

 

A quantidade de animais traficados em Minas Gerais, no Brasil ou no mundo é algo difícil de 

ser estipulado, e o que se encontra geralmente são estimativas baseadas em espécimes de 

espécies apreendidas durante fiscalizações de fauna. Da mesma forma, aprovei tando-se do 

número de animais apreendidos em Minas Gerais, pode-se tentar projetar alguns valores sobre 

o tráfico de fauna em Minas Gerais, mesmo que subestimados, com a intenção de conseguir 

ilustrar a dimensão dessa problemática no Estado. Desta forma, u tilizando -se do número de 

animais apreendidos em 2021 pela CPMAmb (9.069 animais) e multiplicando-os por uma 

quantia arbitrá ria de apenas R$ 100,00 a R$ 1.000,00, obteríamos valores entre R$ 906.900,00 

a R$ 9.069.000,00. Esse valor indica o quanto o tráfic o de animais silvestres é lucrativo, e 

mesmo que por meio de um exemplo meramente ilustrativo, os valores mostra m-se 

extremamente subestimado s. 

 

Corroborando com o supracitado, estimativas oficiais mais recentes apontam que o tráfico de 

animais silvestres gera cerca de 7 e 23 bilhões de dólares anuais (Nellemann et al ., 2016; 

FREELAND-Brasil & WWF-Brasil, 2021), não restando qualquer dúvida que é um dos mercados 

mais lucrativos do mundo. Além disso, os traficantes estão constantemente investindo em 

novas tecnologias que são utilizadas para aumentar as chances de sucesso das operações 

criminosas, seja por meio digital, eletrônico, entre outros mais. Ademais, não é fácil 

identificar os locais de captura, principalmente em Minas Gerais, visto que os animais q ue são 

mantidos em cativeiro podem vir de capturas de fora ou dentro do Estado.  

 

Para melhor entender a situação, foi utilizado o mapa de distribuição de ilícitos contra a fauna 

em Minas Gerais, feito a partir da compilação de dados publicados em trabalhos  científicos e 

relatórios técnicos nas últimas duas décadas, e adicionado pontos de fiscalizações para as 

tipologias de manutenção em cativeiro e caça ocorridas para o ano de 2021. Acrescenta -se a 

importância na integração de banco de dados, na contínua bu sca por novas referências 

bibliográficas, entre outras fontes, visto que os resultados podem sofrer com interferências 

quanto à locais melhores estudados, concentração de ações locais, entre outras mais.  
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A partir dos dados das fiscalizações de cativeiro ( optou-se por utilizar apenas atividades 

cadastradas como FAU-12) cruzadas com áreas apontadas na literatura como críticas para 

conservação de fauna (especificamente de animais irregulares, tráfico de animais, venda e 

captura, com os nomes dos municípios destacados no mapa), verificou -se que regiões 

indicadas historicamente como preocupantes com relação ao tráfico de animais silvestres (ex: 

Noroeste de Minas) não apresentaram um grande volume de fiscalizações em 2021 (Figura 26).  

 

 

Figura 26.  Distribuição de ilícitos contra a fauna em Minas Gerais (conforme publicações das últimas 
duas décadas: Anastácio, 2017; Azevedo et.al.,  2013; Brasil, 2007; Destro, 2018; Drummond et.al. ,  
2005; Hamada, 2004; Oliveira, 2020; Pinto et.al. ,  2012; Renctas, 2001; Silva, 2003; Vilela & Lamin -

Guedes, 2017) e das fiscalizações das atividades de manutenção de fauna em cativeiro em 2021 
(SISFIS, 2021)  

 

 

Todavia, a análise dessa informação é muito mais complexa, visto que outros fator es podem 

interferir diretamente no resultado. Por exemplo, o maior número de fiscalizações 

concentradas em uma determinada região e a baixa quantidade ou inexistência de 

fiscalizações em outras. Adicionalmente, é necessário verificar se houve deslocamento ou 

mudança da pressão sob a fauna para novas regiões, por motivo de rarefação das populações 

de espécies de interesse, pela morte ou envelhecimento dos principais envolvidos nos crimes, 

entre outras causas. Portanto, a partir dessas análises, não se pode concluir com segurança 

se houve ou não uma melhora para a conservação de fauna nessas localidades citadas na 

literatura.  
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Os atendimentos de caça foram recorrentes em todas as regiões do estado em 2021, e quando 

cruzados com dados obtidos das literaturas publicadas (artigos científicos, relatórios, entre 

outros mais, com os nomes dos municípios destacados no mapa), obtivemos um ajuste nos 

municípios de Paracatu e Unaí e em outros locais da região Noroeste (Figura 27).  

 

 

Figura 27. Distribuição de ilícitos contra a fauna em Minas Gerais (conforme publicações das últimas 
duas décadas: Anastácio, 2017; Azevedo et.al.,  2013; Brasil, 2007; Destro, 2018; Drummond et.al.,  
2005; Hamada, 2004; Oliveira, 2020; Pinto et.al.,  2012; Renctas, 2001; Silva, 2003; Vilela & Lamin -

Guedes, 2017) e das fiscalizações das atividades de caça em 2021 (SISFIS, 2021) 

 

 

No entanto, percebe -se que as fiscalizações de caça foram recorrentes em todo o estado, 

ficando uma pequena área do Leste de Minas e do Noroeste sem fiscalizações para esta 

tipologia. Apesar da não constatação das ocorrências de caça durante as fiscalizações para 

diversas localidades, não é possível afirmar que nessas áreas não ocorre a atividade de caça 

(apenas com os dados disponíveis), visto que, na maioria das vezes, a caça está relacionada 

ao flagrante e, portanto, muitas vezes os caçadores não são flagrados no momento do ato.  

 

 

 

3.1.3.   MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS EM MINAS GERAIS 

 

Os maus-tratos aos animais é uma prática inaceitável, em qualquer tempo e circunstância, 

que pode provocar lesões, traumas e até a morte do animal. A Lei Estadual nº 22.231/2016 
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define maus-tratos contra animais como quaisquer ações ou omissões que atentem contra a 

saúde ou a integridade física ou mental do animal. Por isso, é importante realizar ações 

preventivas e repressivas com o objetivo de promover e resguardar o bem -estar animal, seja 

envolvendo espécimes nativos, exóticos e/ou domésticos. Além disso , as denúncias 

envolvendo essa prática são recorrentes e, por isso, a georreferenciação dos atendimentos 

feitos pelos agentes ambientais se torna uma forma de inferir tendências, e almejar soluções. 

Ainda, tentando avançar para soluções que possam garantir bem-estar aos animais, foi feita 

a correlação dos pontos atendidos durante a fiscalização ambiental com dados da violência 

doméstica contra a mulher em Minas Gerais. Assim sendo, trata -se da aplicação da Teoria do 

Link ou do Elo nas análises, que basicamente é conhecida por indicar que os maus -tratos aos 

animais podem estar intimamente ligados a outros atos de violência, principalmente, a 

violência doméstica.  

 

Primeiramente, após georreferencia r as fiscalizações relacionadas aos maus-tratos contra a 

fauna doméstica no ano de 2021, correlacionou-se esses dados aos municípios indicados com 

maior índice de crimes domésticos contra a mulher no mesmo ano (Figura 2 8). 

 

 

Figura 28. Aplicação da teoria do Link ou do Elo a partir da correlação dos maus-tratos constatados 
contra a fauna doméstica (SISFIS, 2022) e a violência doméstica contra a mulher em Minas Gerais 

(SEJUSP, 2022) no ano de 2021 

 

A partir dos resultados, foi possível observar que, apesar de ocorrerem fiscalizações de m aus-

tratos contra a fauna doméstica em todo o Estado, existiu uma conexão entre os locais em 

que realmente foram constatadas práticas de maus -tratos aos animais e as áreas 
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correspondentes à violência doméstica contra a mulher. Além disso, observou -se que os 

municípios de Montes Claros, Governador Valadares, Araguari, Ituiutaba, Uberlândia, 

Uberaba, Sete Lagoas, Esmeraldas, Santa Luzia, Sabará, Betim, Formiga, Campo Belo, 

Perdões, Lavras, Barbacena, Juiz de Fora, Poços de Caldas e Pouso Alegre são possivelmente 

os municípios que necessitam de investimento nas fiscalizações preventivas e repressivas no 

Estado. É importante destacar que muitas fiscalizações sem a ocorrência de constatação da 

prática de maus-tratos contra os animais foram feitas fora das regiões  com incidência de 

violência doméstica contra a mulher. Portanto, pode -se entender que foram atendidas 

situações suspeitas de maus-tratos contra animais em toda Minas Gerais, no entanto, as 

constatações estiveram ligadas às áreas de ocorrência de violência doméstica contra a mulher.  

 

Em tese, os resultados apresentados nesse item do Diagnóstico indicaram as áreas mais críticas 

com relação aos maus-tratos à fauna doméstica em Minas Gerais, e que devem ser alvo de 

fiscalizações repressivas e, principalmente, preventivas. Além disso, a utilização da Teoria do 

Link ou Elo mostrou-se uma ferramenta útil que pode ser utilizada no monitoramento e seleção 

de áreas em que supostamente estejam ocorrendo a prática dos maus-tratos em Minas Gerais. 

Ressalta-se que, por opção, não foram correlacionados os maus-tratos contra a fauna silvestre 

com a Teoria do Link, sendo que estes serão estudados de forma mais específica futuramente.  

 

3.1.4.  SISTEMA NACIONAL DE GESTÃO DA FAUNA 

 

O Sistema Nacional de Gestão da Fauna (SISFAUNA) é regido segundo o disposto na IN Ibama 

nº 07/2015 e nas Resoluções Conama nº 487 e 489/2018. No estado de Minas Gerais, a gestão 

da fauna é realizada pelo Instituto Estadual de Florestas ð IEF. Nesse sentido, a SEMAD vem 

realizando fiscalizações em criadores de uso e manejo , em conjunto com o IEF. Vale ressaltar 

que devido à especificidade dos empreendimentos cadastrados no SISFAUNA, as operações de 

fiscalização a serem realizadas nos criadouros dessa categoria devem ser alinhadas com o IEF, 

e sobretudo, orientadas pelos gestores dos respectivos processos. 

Todavia, visando contribuir com o presente diagnóstico ambiental, aproveitou -se a 

oportunidade para se utilizar dos resultados sobre o SISFAUNA, que foram cedidos pelo IEF, 

buscando apresentar o panorama da atividade em Minas Gerais. Neste intuito, observou -se 

que o IEF atualmente, realiza a gestão de 158 empreendimentos de uso e manejo de fauna 

silvestre em cativeiro, sendo que 6 5 (41,1%) encontram-se em situação regular, 75 (47,5 %) 

encontram-se com sua autorização de uso e manejo irregular, 16 (10,1%) estão em fase de 

análise e 2 (1,3%) empreendimentos estão com suas atividades suspensas. As maiores 

irregularidades dentro das ca tegorias de uso e manejo do SISFAUNA encontram-se dentro dos 

municípios de Belo Horizonte, Uberlândia, Brumadinho, Betim, Contagem, Esmeralda, Nova 

Lima, Ouro Preto, Sabará, Sete Lagoas e Patrocínio. De forma alarmante, dos 11 municípios 

citados, apenas Uberlândia e Patrocínio (TMP) não pertencem a Supram-CM (IEF, 2022). A 

quantidade de empreendimentos irregulares por SUPRAM pode ser verificada na Tabela 10. A 

maior porcentagem de empreendimentos irregulares encontra -se no território da SUPRAM-CM 

(56,76%) e os menores quantitativos foram verificados no ©mbito das SUPRAMõs JEQ e NO, com 
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1,35% para cada uma delas. Acrescenta-se que a SUPRAM-NM não apresentou empreendimento 

com pendências junto ao órgão ambiental.  

Novamente, é importante ressaltar a necessidad e de alinhamento com as Unidades Regionais 

de Florestas e Biodiversidade ð URFBio, em caso de programação de fiscalizações nos 

empreendimentos de uso e manejo da fauna e também para obtenção de quaisquer outras 

informações sobre o SISFAUNA. 

Tabela 10.  Distribuição das irregularidades dos empreendimentos de uso e manejo da fauna por 
SUPRAM. CC: Criador comercial; MF: Mantenedor de fauna; JZ: Jardim zoológico; EC: 

Empreendimento comercial; CCP: Criador científico para fins de  pesquisa; CCC: Criador científico 
para fins de conservação; Total (EI): total Empreendimentos irregulares.  

Supram CC MF JZ EC CCP CCC Total  (EI) % 

ASF 2 2 0 0 0 0 4 5,41 

CM 15 18 2 1 3 3 42 56,76 

JEQ 0 0 1 0 0 0 1 1,35 

LM 2 2 0 1 0 0 5 6,76 

NO 1 0 0 0 0 0 1 1,35 

SM 3 0 3 1 0 0 7 9,46 

TMP 7 1 2 1 0 0 11 14,86 

ZM 1 0 0 1 1 0 3 4,05 

Total  31 23 8 5 4 3 74 100 

*Dados disponibilizados pela Diretoria de Proteção à Fauna do IEF. 

 

3.2.  A GESTÃO DA PESCA EM MINAS GERAIS 

 

A gestão da pesca em Minas Gerais é pautada em normas e ações que visam regular a 

atividade, criando preceitos e diretrizes para promover  e conservar a fauna aquática, e 

respectivos ecossistemas, garantindo a sustentabilidade da atividade e a manutenção da 

qualidade ambiental.  

 

Para indicação das áreas que apresentam interesse para fiscalização de pesca no Estado, 

adotou-se como proposta a utilização dos trechos de rios protegidos, número de registros de 

pescadores amadores, os sistemas de transposição de peixes pelas Pequenas Centrais 

Hidrelétricas ( PCH), Central Geradora Hidrelétrica ( CGH) e Usina Hidrelétrica (UHE), os 

empreendimentos de Aquicultura e as áreas prioritárias para conservação, conforme descrito 

a seguir. 

 

3.2.1.  REGISTROS DE PESCADORES AMADORES 

 

A pesca amadora tem a finalidade de lazer ou recreação, sendo permitido o uso de linha de 

mão ou linha larga, anzol, chumbada, linha, vara ou caniço, molinete (carretilha ou similar) 

e iscas artificiais ou naturais. A pesca amadora subdivide -se em três subcategorias: 
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embarcada, desembarcada e subaquática. A carteira de pesca amadora é obrigatória para o 

exercício da pesca. Estando o pescador sem a licença, este estará sujeito à autuação, multa 

e apreensão de seu material.  

 

O limite para captura e transporte por pesc ador é de 10kg (dez quilogramas) mais um 

exemplar, com especificidades quanto aos tamanhos mínimos permitidos. Ressaltando -se que 

é proibida a comercialização (venda) do pescado por parte do pescador amador.  Devem ser 

observadas também as restrições específicas durante o período de defeso (Piracema) , 

lembrando que a pesca é proibida nas Unidades de Conservação estaduais, exceto para 

Pesquisa Científica devidamente autorizada ou quando previsto em seu plano de manejo.  

 

Neste diagnóstico foram utilizadas as i nformações de emissão de carteira de pesca das 

subcategorias embarcada e desembarcada. O maior quantitativo de emissões de carteira pode 

ser um indicador do aumento da atividade pesqueira na região, seja na cidade em questão ou 

em cidades com ambientes aquáticos próximos (Figura 29).  

 

 

Figura 29. Distribuição dos registros de pescadores amadores em Minas Gerais no ano de 2021 

 

Conforme a Figura 30, o município de Ipaba, na bacia hidrográfica do Rio Doce, foi aquele que 

apresentou maior número de carteiras de pesca amadora emitidas. Seguido pelos municípios 

de Belo Horizonte e Uberlândia. Vale destacar que em muitos desses municípios a pesca pode 

acontecer não somente em seu interior, mas também em corpos de água de municípios 

adjacentes, como é o caso de Belo Horizonte.  
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Figura 30. Municípios com as maiores quantidades de registros de pescadores amadores no Estado 

 

 

3.2.2.  PCH, CGH E UHE COM UTILIZAÇÃO DE SISTEMAS DE TRANSPOSIÇÃO DE 

PEIXES  

 

Empreendimentos como as Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCH), Central Geradora 

Hidrelétrica ( CGH) e Usina Hidrelétrica (UHE) precisam ter sistemas que permitam a passagem 

dos peixes durante a subida ou descida nos cursos dõ§gua. 

 

Para fazer esta verificação , foram filtrados os empreendimentos por meio das bases do IDE 

(critérios de busca LAS e Licenciamento Classe 3 a 6), sendo selecionados os pontos de 

localização (Figura 31).  Destacam-se as Suprams ZM e SM com maior número de 

empreendimentos que podem interferir na migração dos peixes de piracema.  
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Figura 31. Localização de empreendimentos com transposição de peixes 

 

O uso de informações de PCH, CGH e UHE é uma tentativa de sistematizar importantes 

fiscalizações nestes empreendimentos, buscando verificar se estes estão manejando 

adequadamente os peixes nas passagens pelas barragens dõ§gua. A partir destas informa­»es 

é possível estabelecer um planejamento estratégico de fiscalização, trazendo novos modelos 

a serem implementados nas ações de combate aos ilícitos sobre a pesca. 

 

3.2.3.  EMPREENDIMENTOS DE AQUICULTURA  

 

Compreende-se por aquicultura a atividade destinada à criação ou à reprodução, para fins 

econômicos, científicos ou ornamentais, de seres animais e vegetais que tenham na água seu 

ambiente natural. Para o exercício da aquicultura no estado de Minas Gerais,  são exigidos o 

registro anual do aquicultor e a licença ambiental de acordo com a categoria, conforme 

Deliberação Normativa Copam nº 217/2017. 

 

A aquicultura , quando praticada de maneira inadequada , pode resultar em impactos 

negativos, causando danos ambientais como a eutrofização  de corpos hídricos, despejo 

inadequado de resíduos químicos e de efluentes, introdução e escape de animais exóticos, 

introdução de organismos patogênicos, alteração da biodiversidade, impacto socioeconômico 

e alteração da paisagem. Quando exercida de forma sustentável, muitos podem ser os 

impactos positivos como promoção da segurança alimentar, manejo integrado de recursos 
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hídricos, preservação de estoques, preservação e conservação de espécies em extinção, 

tratamentos de efluente s e geração de emprego e renda. 

 

Para o funcionamento regular destas atividades é necessário seguir normas e critérios 

ambientais estabelecidos, como também possuir registro no órgão ambiental. Conforme dados 

da PEIXE BR (peixebr.com.br/anuario2022/)  e Embrapa 

(https://mapas.cnpm.embrapa.br/apps/site_aquicultura)  a produção dos piscicultores 

mineiros saiu das 44.300 toneladas em 2020 para 49.100 toneladas em 2021. Este aumento 

mostra que a atividade no Estado está em ascensão. Ainda conforme esses dados, Morada Nova 

de Minas, município localizado às margens do lago de Três Marias, encontra-se entre os 

maiores produtores de tilápia do Brasil, ocupando o segundo lugar nacional em produção.  A 

Figura 32 mostra o quantitativo de registros de aquicultor es ativos, no ano de 2021, nos 

principais municípios c ontendo este tipo de  empreendimento, conforme obtido em registros 

do (REC) IEF. 

 

 

Figura 32. Quantitativo  de aquicult ores ativos nos municípios que se destacaram em 2021 
 

A partir d e informações do sistema de Registros de Categorias (REC), gerido pelo IEF, foi 

possível obter um total de 4 13 empreendimentos ou aquicultores com registros ativos no órgão 

ambiental, sendo 317 piscicultura s de tanques escavados e viveiros e 96 de piscicultura s em 

tanques rede (Figura 33). 
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Figura 33. Quantitativo  de registros de aquicultura: em tanques escavados e viveiros (em cima) e em 
tanques rede (embaixo)  

 

Foi observado também o status do registro: se atualizado (pago) ou não, conforme Figura 34. 

Esta informação se faz importante, visando direcionar a fiscalização para os locais com maior 

inadimplência, como também aqueles locais que conhecidamente a atividade de  aquicultura 

é presente, mas que há um baixo número de empreendimentos registrados.  
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Figura 34. Percentual de registros de aquicultura atualizados (pagos): em tanques escavados e 
viveiros (em cima) e em tanques rede (embaixo)  

 

Sugere-se atenção às áreas onde a produção é mais presente e adensada, para que se façam 

fiscalizações direcionadas para cada sistema de produção (tanque rede, escavado e 

ornamental ), observando o processo produtivo, capacidade instalada e de produçã o, descarte 

de resíduos sólidos, efluentes, uso de recursos hídricos etc. Sugerem-se também fiscalizações 

onde são observados empreendimentos aquícolas e baixo percentual de registros, bem como 

fiscalizações voltadas para empreendimentos de comércio e beneficiamento de pescado, 

observando prova de origem, registros, l icença etc.  

 

3.2.4.  ÁREAS PRIORITÁRIAS PARA A CONSERVAÇÃO  

 

As Áreas e Ações Prioritárias para a Conservação, Utilização Sustentável e Repartição dos 

Benefícios da Biodiversidade são um instrumento de política pública que visa à tomada de 

decisão, de forma objetiva e participativa, sobre planejamento e implementação de medidas 

adequadas à conservação, à recuperação e ao uso sustentável de ecossistemas. Inclui 

iniciativas como a criação de unidades de conservação (UCs), o licenciamento de atividades 

potencialmente poluidoras, a fiscalização, o fomento ao uso sustentável e a regularização 

ambiental. As áreas prioritárias são classificadas segundo categorias de Importância Biológica : 

extremamente alta;  muito alta; alta; e insuficientemente conhecida  (segundo site do MMA3). 

Conforme Livro Vermelho da Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção, alterações dos 

ambientes aquáticos provocadas por atividades agropecuárias, como a remoção de matas 

ciliares, são a principal ameaça às espécies de peixes continentais. Em seguida, aparecem os 

barramentos dos rios relacionados à geração de energia, enquanto a sobrepesca ocupa a 

quinta posição entre as ameaças identificadas (ICMBio, 2018). 

 

Dada a sua importância, o desenvolvimento de ações fiscalizatórias nas referidas áreas, torna -

se uma ferramenta  eficaz para conservação destes ambientes e suas espécies. Na Figura 35 

está representada uma seleção de rios inseridos nas áreas prioritárias para conservação  com 

suas respetivas classificações  de importância,  e as suas distribuções nas Suprams. 

                                                 
3http://areasprioritarias.mma.gov.br/  
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Figura 35. Áreas prioritárias para conservação da biodiversidade aquática  
 

 

A partir de dados extraídos da plataforma SISFIS, na Figura 36 é possível observar as 

fiscalizações relativas à pesca (anexo IV dos Decretos 47.383/18 e 44.844/08), no per íodo  de 

2021, que ocorreram nos rios contendo trechos selecionados como áreas prioritárias . No 

período avaliado foram cadastradas 381 fiscalizações referentes ao anexo IV, sendo que em 

34 destas houve a identificação de  irregularidade .  
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Figura 36. Fiscalizações relacionadas à pesca nas áreas prioritárias para conservação da 
biodiversidade aquática  

 

 

Reconhecida a relevância ambiental destas áreas e a constatação de condutas ilícitas no seu 

interior, reforça -se a importância de ações fiscalizatórias nos trechos em que foram 

registradas infrações bem como nas áreas onde não houveram tais registros, identificando a 

necessidade de ações repressivas e/ ou preventivas para combater danos à ictiofauna, recursos 

hídricos e áreas de preservação permanente. Com essas ações, busca-se promover maior 

proteção a essas áreas de modo a trazer reflexos positivos na conservação ambiental.  

 

 

3.2.5.  RIOS E ÁREAS COM PROIBIÇÃO PARA A PESCA  

 

Dentre as medidas para conservação da ictiofauna e garantia de uma pesca sustentável no 

estado de Minas Gerais, está a proibição da pesca em certos trechos de rios, em unidades de 

conservação e outras áreas delimitadas. Nas Unidades de Conservação estaduais é proibida 

qualquer modalidade de pesca, exceto pesquisa científica devidamente autorizada.  Realizar 

atos de pesca em locais proibidos ou interditados é uma infração ambiental  representada pelo 

código 427, do Decreto  Estadual nº 47.383/18,  inciso I, onde encontram-se listados os locais 

proibidos para todas as modalidades de pesca e no inciso II os locais proibidos somente para 

pesca profissional.  
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Para contribuir na recuperação do Rio Doce, a pesca nesta bacia hidrográfica somente é 

permitida observando as seguintes regras previstas na Portaria IEF no 40 de 20174:  

 

I- Somente as espécies exóticas, alóctones ou híbridas podem ser pescadas 

II- As espécies autóctones estão proibidas 

III- Somente os petrechos permitidos na portaria podem ser usados. Redes de emalhar de 

todos os tipos estão vedadas 

IV. As listas não são exaustivas e espécies autóctones que não estão na lista não podem ser 

pescadas 

V. Espécimes acidentalmente pescados devem ser devolvidos com vida à água (pesca e 

solte). Quando isso for impossível, o limite de coleta da portaria deve ser observado.  

 

Na Figura 37, dentro do território das  Suprams, foram selecionados os rios e unidades de 

conservação nas quais todas as modalidades de pesca são proibidas (mapa superior) e na 

mesma figura , mas no mapa inferior,  os rios que são proibidos para a pesca profissional. 

Baseou-se na descrição da infração apresentada no código 427 do Decreto Estadual nº 

47383/2018 e na Portaria IEF no 40/2017 para confecção dos mapas. 

 

 

                                                 
4http://www.ief.mg.gov.br/images/stories/2018/PESCA/PORTARIA_N%C2% BA_40_-_2017.pdf 
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Figura 37. No mapa superior são apresentados os rios, e unidades de conservação, onde todas as 
modalidades de pesca são proibidas, e no mapa infe rior  os rios proibidos para a pesca profissional 

 

 

As Suprams Triângulo Mineiro, Noroeste de Minas, Norte de Minas, Central Metropolitana e Sul 

de Minas possuem trechos de rio com proibição para todas as categorias, sendo que na Supram 

Leste possui maior concentração de áreas em unidades de conservação, cuja pesca fica 

proibida para todas as categorias. As maiores áreas de rios com proibição para a pesca 

profissional estão inseridas nas Suprams Central Metropolitana, Triângulo Mineiro e Leste.  

 

Tal como as áreas prioritárias para conservação, esses trechos proibidos na legislação estadual 

têm fundamental importância para a conservação da ictiofauna. Assim, a avaliação do 

histórico de ocorrência e ações de fiscalização são recomendadas nestas áreas com foco no 

combate ao exercício da pesca quando completamente proibida, ou nos locais em que é 

vedada a pesca profissional. 

 

São apresentadas na Figura 38 as fiscalizações relativas ao anexo IV ocorridas em rios com 

proibição de pesca para todas as modalidades, bem como naqueles proibidos para a pesca 

profissional, no ano de 2021. Somente nos rios proibidos para pesca profissional, foram 

cadastradas no SISFIS 762 fiscalizações referentes ao  anexo IV, sendo constatadas 

irregularidades  em 45 (contabilizou -se ocorrências em um buffer de 200 metros nas margens 

destes rios).  Quanto aos rios com proibição de pesca para todas as modalidades, do total de 

532 fiscalizações cadastradas no SISFIS, foram constatadas irregularid es  em  47 delas. 
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Figura 38. Fiscalizações referentes ao anexo IV realizadas em rios, e unidades de conservação, onde 
todas as modalidades de pesca são proibidas (mapa superior) e em rios proibidos para a pesca 

profissional (mapa infe rior ),  em 2021  










































































































